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          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

Email: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 
Diamante do Norte-PR 

PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO  
PSS Nº 001/2022 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2022 
 
SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 174/2022, considerando a autorização prevista no artigo 2° da Lei 
municipal n° 18/2005, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo 
determinado, que se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – DA JUSTIFICATIVA 
 
I - O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo 
determinado, com vistas a: 
 

a) suprir temporariamente a falta de servidores em razão de licenças; 
b) suprir temporariamente a falta de servidores em razão da vacância do cargo 

por demissão, exoneração ou aposentadoria, enquanto estiver suspenso o 
concurso público n° 001/2022 ou a realização de novo concurso; 

c) Excepcionalmente, durante a vigência do PSS, atender a outras hipóteses 
previstas no artigo 2º da lei n° 18/2005. 

 
2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
I - O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 
Descrição do 

ato 
Prazo 

Data/Hora 
LOCAL 

Inscrições De 26/09/2022 à 
07/10/2022 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do 
Norte, Paraná, durante horário de expediente 
(das 08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Homologação 
das 
Inscrições 

10/10/2022 
Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do 
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Descrição do 
ato 

Prazo 
Data/Hora 

LOCAL 

Noroeste 

Recurso 
contra 
disposições 
do Edital 

Até 13/10/2022 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do 
Norte, Paraná, durante horário de expediente 
(das 08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Resultado 
provisório 17/10/2022 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do 
Noroeste 

Recurso Até 20/10/2022 

Deverá ser protocolado no Paço Municipal do 
Município de Diamante do Norte, situado na 
Rua José Vicente, n° 257, Diamante do 
Norte, Paraná, durante horário de expediente 
(das 08h as 12h e das 13:30h as 17h). 

Resultado 
final 21/10/2022 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do 
Noroeste. 

II - Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
3 – DO LOCAL DE INSCRIÇÃO, RECURSO, DE DIVULGAÇÃO E DE RETIRADA 
DOS FORMULÁRIOS E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
I - As inscrições e os recursos deverão ser protocolados no local previsto no item 02 
deste edital. 
II – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
III – Não será cobrada taxa de inscrição. 
 
4 – DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO MENSAL E 
DURAÇÃO 
 
I -O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
   
Nº 

 
CARGO 

 
Justificativa REMUNERAÇÃO 

MENSAL 
LOTAÇÃO 

INICIAL 
CARGA  

HORÁRIA  
SEMANAL 

VAGAS 

1  
ASSISTENTE SOCIAL 

Substituir a Servidor Letícia 
Guilherme de Almeida 
Morais, exonerada em 
29/06/2022, conforme 
decreto de exoneração n° 
_127/2022 

 
 

R$ 3.451,60 

 
Secretaria 

de 
Assistência 

Social 

 
 

30 hrs. 

 
 

01 
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Parágrafo Único – a lotação inicial não impede o Município de destinar o contratado, 
caso haja necessidade, para atuar em outro Órgão/local/finalidade, desde que 
compatível com asa atribuições do contrato. 
 
II – A duração do contrato será: 

a) equivalente ao afastamento do titular do cargo efetivo, podendo ser 
prorrogada se houver continuidade do afastamento, até o limite máximo de 02 
(dois) anos; 

b) equivalente ao tempo necessário à realização/solução de concurso público, 
respeitado o limite estabelecido na legislação específica. 

III – Havendo o aproveitamento do PSS para suprir outras necessidades, conforme 
item 1, I, ‘c’ deste edital, deverão ser observados os prazos máximos previstos no 
artigo 4º da lei Municipal n° 18/2005. 
 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
I - ASSISTENTE SOCIAL 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestam serviços sociais orientando 
indivíduos, famílias, comunidade e 
instituições sobre direitos e deveres (normas, códigos e legislação), 
serviços e recursos sociais e programas de educação; planejam, 
coordenam e avaliam planos, programas e projetos sociais em 
diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, 
trabalho, jurídica, habitação e outras), atuando nas esferas pública e 
privada; orientam e monitoram ações em desenvolvimento 
relacionados à economia doméstica, nas áreas de habitação, 
vestuário e têxteis, desenvolvimento humano, economia familiar, 
educação do consumidor, alimentação e saúde; desempenham 
tarefas administrativas e articulam recursos financeiros disponíveis 

2 
 

EDUCADOR SOCIAL 
Necessidade de provimento 
do cargo até a resolução do 
concurso público n° 001/2022 

 
R$ 1.864,09 

Secretaria 
de 

Assistência 
Social 

 
40 Hrs. 

 
01 

3 

 
 

PSICÓLOGA 

Substituir a Servidora Gláucia 
Moro Duppre, exonerada em 
08/09/2022, conforme 
decreto de exoneração n° 
168/2022 

 
R$ 3.451,60 

 
Secretaria 

de 
Assistência 

Social 

 
40 hrs. 

 
01 

4 

 
 
 

AGENTE DE CONTROLE 
ENDEMIAS 

Substituir o Servidor 
Herculano Rodrigues Neto, 
readaptado através do 
Decreto n° 173/2022 em 
razão de problemas de 
saúde, em 22/09/2022. 

 
 
R$ 2.424,00 

 
 

Secretaria 
de Saúde 

 
 

40 hrs. 

 
 

01 

5 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

 
Pedido de afastamento da 
Professora Luciana da Costa 

 
R$ 1.922,82 

Secretaria 
de 

Educação 
Cultura e 
Esportes 

 
20 hrs. 

 
01 
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(descrição de acordo com o CBO2516 do Ministério do Trabalho e 
Emprego). 
 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1. Elaborar, implementar projetos e políticas que dão suporte na 
área social baseados na identificação das necessidades individuais 
e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos 
enquanto cidadãos da população usuária dos serviços 
desenvolvidos pela Administração Municipal; 
2. Utilizar de equipamentos e programas de informática; 
3. Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-
educacional, para atuar na prevenção e tratamento de questões de 
origem sócio-econômica que interferem na saúde, aprendizagem e 
trabalho; 
4. Participar e coordenar grupos de estudos, equipes 
multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos 
relacionados à área de serviço social; 
5. Participar, conforme a política interna da Administração Municipal, 
de projetos, cursos, eventos, convênios, comissões, conselhos e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; 
6. Planejar e desenvolver pesquisas para análise da realidade social 
e para encaminhamento de ações 
relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço 
social; 
7. Planejar e executar programas de serviço social, realizando 
atividades de caráter educativo, recreativo, cultural e assistencial; 
8. Prestar serviço de assistência ao trabalhador com problemas 
referentes à readaptação profissional, 
acompanhando os indivíduos em reabilitação; 
9. Prestar serviços a indivíduos ou grupos em tratamento de saúde 
física ou mental, identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e aplicando processos básicos de 
serviço social, visando promover a sua recuperação e sua inclusão 
social; 
10. Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação 
de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas; 
11. Realizar o acompanhamento social individual de pacientes, em 
tratamento na instituição, buscando a participação do mesmo no 
processo de cura, a manutenção do seu vínculo empregatício e na 
preservação da unidade familiar; 
12. Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos relacionados à 
matéria específica do serviço social; 
13. Prestar serviço em todos os Programas do Governo Federal 
implantados no município; 
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14. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
II - EDUCADOR SOCIAL 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Visam garantir a atenção, defesa e 
proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. 
Procuram assegurar seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, 
identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo 
atividades e tratamento. 
 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1. Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS; 
2. Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território; 
3. Participação das reuniões de equipe para o planejamento de 
atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultados; 
4. Participação das atividades de capacitação e formação 
continuada da equipe do CREAS; 
5. Participação de atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do serviço 
socioeducativo; 
6. Alimentação de sistema de informação do Projovem Adolescente 
sempre que for designado; 
7. Atuação como referência para os jovens e para os demais 
profissionais que desenvolvem 
atividades com o coletivo de jovens sob sua responsabilidade; 
8. Registro da frequência dos jovens, registro das ações 
desenvolvidas e encaminhamento mensal 
das informações para o profissional de sua referência ; 
9. Identificação e encaminhamento de famílias para o CRAS; 
10.Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho 
responsável pela execução do 
serviço socioeducativo. 

 
III – PSICÓLOGA 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Estudam, pesquisam e avaliam o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, 
tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o 
processo de tratamento ou cura; investigam os fatores 
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14. Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

 
II - EDUCADOR SOCIAL 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Visam garantir a atenção, defesa e 
proteção a pessoas em situações de risco pessoal e social. 
Procuram assegurar seus direitos, abordando-as, sensibilizando-as, 
identificando suas necessidades e demandas e desenvolvendo 
atividades e tratamento. 
 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 
1. Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS; 
2. Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no território; 
3. Participação das reuniões de equipe para o planejamento de 
atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultados; 
4. Participação das atividades de capacitação e formação 
continuada da equipe do CREAS; 
5. Participação de atividades de planejamento, sistematização e 
avaliação do serviço 
socioeducativo; 
6. Alimentação de sistema de informação do Projovem Adolescente 
sempre que for designado; 
7. Atuação como referência para os jovens e para os demais 
profissionais que desenvolvem 
atividades com o coletivo de jovens sob sua responsabilidade; 
8. Registro da frequência dos jovens, registro das ações 
desenvolvidas e encaminhamento mensal 
das informações para o profissional de sua referência ; 
9. Identificação e encaminhamento de famílias para o CRAS; 
10.Participação de atividades de capacitação da equipe de trabalho 
responsável pela execução do 
serviço socioeducativo. 

 
III – PSICÓLOGA 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Estudam, pesquisam e avaliam o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, 
tratamento, orientação e educação; diagnosticam e avaliam 
distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando 
conflitos e questões e acompanhando o(s) paciente(s) durante o 
processo de tratamento ou cura; investigam os fatores 
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inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os 
conscientes; desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e 
clínicas e coordenam equipes e atividades de área e 
afins(descrição de acordo com o CBO2215 do Ministério do 
Trabalho e Emprego).  
  
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:   
  
1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração 
e execução de programas de assistência e apoio a grupos 
específicos de pessoas;   
2. Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os 
e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no 
processo de tratamento médico;   
3. Atuar  em 4 grandes áreas: Clinica, Organizacional, Escolar e 
Social;  
4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas de origem 
psicossocial e econômica que interferem na saúde, na 
aprendizagem e no trabalho;  
5. Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e 
avaliação de programas/projetos comunitários, numa perspectiva de 
trabalho interdisciplinar e intersetorial;  
6. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de 
adaptação social, elucidando conflitos e acompanhando o paciente 
durante o processo de tratamento ou cura, investigar os fatores 
inconscientes do comportamento individual e grupal.;  
7. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, 
de controle e apoio referentes à sua área de atuação;   
8. Emitir pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos 
relacionados à área;  
9. Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os 
processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, 
com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação;  
10. Identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, 
aplicando e interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros 
especialistas;   
11. Participar em eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social;  
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12. Prestar orientação psicológica aos professores da rede de 
ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de 
problemas de ordem psicológica surgidos com alunos;   
Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas 
adequadas nos casos de dificuldades escolar, familiar ou de outra 
natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
personalidade e no psicodiagnóstico;   
14. Realizar estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, avaliação 
de desempenho, cargos e salários, benefícios e rotinas trabalhistas;  
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  

 
IV - AGENTE DE ENDEMIAS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Os trabalhadores em serviços de 
promoção e apoio à saúde, visitam domicílios periodicamente; 
orientam a comunidade para promoção da saúde; assistem 
pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob 
orientação e supervisão de profissionais da saúde; rastreiam focos 
de doenças específicas; realizam partos; promovem educação 
sanitária e ambiental; participam de campanhas preventivas; 
incentivam atividades comunitárias; promovem comunicação entre 
unidade de saúde, autoridades e comunidade; realizam 
manutenção dos sistemas de abastecimento de água; executam 
tarefas administrativas; verificam a cinemática da cena da 
emergência e socorrem as vítimas (descrição de acordo com o 
CBO5151 do Ministério do Trabalho e Emprego).  
 ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:   
1. Realizar a eliminação de criadouros tendo como método de 
primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, 
vedação, etc);  
2. Executar o tratamento focal e perifocal com medida 
complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas 
autorizados conforme orientação técnica;  
3. Orientar a população com relação aos meios de evitar a 
proliferação de vetores;  
4. Utilizar corretamente os equipamentos de proteção individual 
indicados para cada situação;   
5. Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de 
complexidade não solucionados;  
6. Manter atualizados os cadastros de imóveis e pontos 
estratégicos da sua zona;  
7. Registrar as informações referentes às atividades executadas 
nos formulários específicos;   
8. Encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos da 
dengue.  
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9. Vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e 
estabelecimentos comerciais para buscar focos endêmicos.  
10. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados.  
11.Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo ocupacional.  

 
V - PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA: 
 

Realizar todas as atribuições específica da profissão, em especial: 
1. Planejar aulas e treinos de esportes individuais e coletivos;  
2. Acompanhar atividades e eventos relacionados a programas de 
esporte;  
3. Participar de reuniões pedagógicas e grupos de trabalho 
específicos;  
4. Auxiliar no desenvolvimento de ações envolvendo o esporte;  
5. Elaborar proposta de trabalho, definindo objetivos, estratégias e 
metas; Articular com o Diretor Esportivo, o planejamento pedagógico 
dos projetos, com vistas à melhor forma de adequação das 
atividades ao processo de ensino-aprendizagem dos participantes. 

  
6 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
I - São requisitos mínimos para provimento aos Cargos previstos neste Edital, além 
de outros previstos em Legislação específica: 
 

 

Nº CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

1 
ASSISTENTE SOCIAL Ensino superior na área específica do cargo e 

habilitação necessária para o exercício da 
respectiva profissão. 

2 EDUCADOR SOCIAL Ensino Superior no Curso de Pedagogia 

3 
PSICÓLOGA Ensino superior na área específica do cargo e 

habilitação necessária para o exercício da 
respectiva profissão. 

4 

AGENTE DE ENDEMIAS ter concluído, com aproveitamento, curso de 
formação inicial, com carga horária mínima de 
quarenta horas; 
II - ter concluído o ensino médio (Quando não 
houver candidato inscrito que preencha o requisito 
previsto no inciso II do caput deste artigo, poderá 
ser admitida a contratação de candidato com 
ensino fundamental). 

5 

Professor para atuação na 
Educação infantil e ensino 
fundamental anos iniciais 
(Educação física)  

Ensino superior em educação física (licenciatura) e 
habilitação necessária para o exercício da 
respectiva profissão. 
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II – A comprovação dos requisitos será exigia no ato da contratação, através 
de diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso (apenas os títulos 
deverão ser entregues no ato da inscrição). Os documentos deverão ser 
apresentados através de original ou cópia autenticada, podendo a autenticação ser 
realizada por Servidor Público, mediante a apresentação da cópia e o original 
 
7 – DA PONTUAÇÃO  
Será contado em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os 
critérios de escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área 
respectiva; 

CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  
Escolaridade Graduação com aproveitamento na 

área (apenas para o cargo de 
Agente de combate à endemias) 

05 pontos cada 
Graduação, limitado a 15 
pontos. 

Pós-graduação com aproveitamento 
na área 

05 pontos cada pós, 
limitado a 15 pontos. 

Mestrado com aproveitamento na 
área 

10 pontos cada mestrado, 
limitado a 30 pontos. 

Doutorado com aproveitamento na 
área 

20 pontos cada Doutorado, 
limitado à 40 pontos. 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área (exceto 
no caso do agente de combate à 
endemias, quando for requisito para 
o exercício do cargo) - mínimo de 
20(vinte) horas 

02 pontos cada curso, 
limitado a 06 pontos 

Experiência Experiência na área (por ano). 02 pontos por ano, limitado 
à 40 pontos 

 
8 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS TÍTULOS 
I - Independentemente da quantidade de títulos apresentados, a pontuação máxima 
de títulos será de 100 (cem) pontos. 
II - Os títulos deverão ser apresentados em duas vias (cópias), uma delas 
autenticada. A via não autenticada será devolvida ao Candidato com o protocolo de 
recebimento, após conferir que é idêntico ao título autenticado, que ficará em poder 
dos Servidores no local de inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de 
envelope. 
III - Os títulos, juntamente com a ficha de inscrição, serão recebidos e protocolados 
no local previsto no item 3, I deste edital, durante o prazo de inscrição previsto no 
cronograma de execução.   
IV - Não serão aceitos títulos apresentados fora do prazo. 
 
9 – DAS INSTRUÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E 
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
I – Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá: 
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1. Preencher corretamente a Ficha de Inscrição, que será fornecida no local de 
inscrição ou na internet, no site oficial do município, previsto no item 2, I deste edital; 
2. Apresentar todos os documentos solicitados na ficha de inscrição. 
 
II – Para comprovação dos critérios, serão aceitos os seguintes documentos: 
a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade responsável pelo 
curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição 
como microempreendedor ou Empreendedor Individual. 

 
III - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 
(seis) meses será considerado ano completo. 
 
IV - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que 
não os expressamente descritos neste Edital. 
 
V - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original. 
 
10 – DO JUGLAMENTO 
O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), 
designada por Decreto Municipal. 
 
11 – DA CLASSIFICAÇÃO 
Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
12 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
I - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 
a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 
10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver  
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c.1) maior nota no critério escolaridade 
c.2. maior nota no critério experiência 
c.3) maior nota no critério aperfeiçoamento 
c.4) maior idade, considerando ano, mês, e dia de nascimento. 
 
13 – DA CONTRATAÇÃO 
I - Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, 
para efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, 
ser exigido documentos que comprove: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);  
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;  
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
e) Estar em dia com as obrigações militares;  
f) Estar no gozo dos direitos políticos;  

 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando 

do sexo masculino;  
 

h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional;  

 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 

necessidades do órgão requisitante;  
 

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 
da Constituição do Estado do Paraná;  

 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do 

serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;  
 

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;  
m) CPF e fotocópia;  
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;  
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;  

 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 

eleição ou a justificativa da ausência;  
 

r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe 

quando houver;  
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
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couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
v) Atestado de sanidade mental;  
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar;  
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum;  
y) Comprovante de residência;  
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público 

nos últimos 05 (cinco) anos; 
II - O Candidato convocado que não comparecer para contratação ou não 
apresentar toda a documentação solicitada será desclassificado do certame. 
 
14 – DOS RECURSOS 
I - O candidato poderá impugnar o presente edital ou apresentar recurso em relação 
ao julgamento, observadas as seguintes regras: 

a) Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

b) Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
c) O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 

 
15 - DA RESERVA ESPECIAL 
I - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada 
Cargo, será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por 
cento) das vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de 
deficiência física, ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em 
igualdade de condição aos portadores deste benefício. 
II - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atividades do cargo. 
III - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou 
Médico do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, 
contados da data do respectivo exame. 
IV - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para 
nova perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é 
portador o candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
V - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da 
Consolidação das leis do trabalho. 
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II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas 
durante a vigência da contratação. 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a contar 
da data de publicação do ato de homologação do resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
IV - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo 
Seletivo (CEPS). 
 

Diamante do Norte (PR), 22 de setembro de 2022. 
 

ANDREZA DA SILVA PARIZ  
Presidente da CEPS 

 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

DECRETO N. º 37 /2022 
 

Ementa: “Dispõe sobre a constituição dos 
membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Rural – 
COMDUR”. 
 

O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso IV, do art. 70, da Lei Orgânica do Município; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º. Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Rural – COMDUR, os membros representantes da Administração Pública, conforme composição 
abaixo:  
 
 I – GUILHERME DE OLIVEIRA MESTRINER, funcionário público municipal, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 051.854.299-84, ocupante do cargo de Engenheiro Civil;  
II- FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA, funcionário público municipal, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 061.906.249-52, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Administração Geral; 
e, 
III- ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS, funcionário público municipal, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 847.584.309-34, ocupante do cargo de Procurador Jurídico. 
 
Art. 2.º. Ficam indicados para comporem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Rural – COMDUR, os membros representantes da Sociedade Civil, conforme composição abaixo:  
 
I – FRANCINE RODRIGUES FERREIRA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 064.564.519-22; 
REPRESENTANTE COMERCIAL AUTONOMO 
II – VALTER ALVES, inscrito no CPF/MF sob o n.º 086.475.509-00; REPRESENTANTE COMERCIO 
LOJISTA  
III – VANDERLEI DOS REIS SOARES, inscrito no CPF/MF sob o n.º 038.182.369-50; 
REPRESENTANTE VILA RURAL ESPERANÇA 
IV – ANA SILVIA TORMENA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 004.567.419-17: REPRESENTANTE 
ASSOCIAÇÃO PRODUTORES RURAIS 
V – CICERO TOME DE FARIAS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 714.423.759-49: REPRESENTANTE 
SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
VI – VANIA VALERIO CONELHEIRO, inscrito no CPF/MF sob o n.º 005.023.289-40. 
REPRESENTANTE ORGANIZAÇÃO RELIGIOSA(CATOLICA) 
 
Art. 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de 
setembro, do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/09/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 36.295, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1462679, firmado em 08/02/2017, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 12-
B, subdivisão do Lote nº 12, da quadra n° 03 (Três), "JARDIM SANTA ISABEL", situado no 
município de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 187,81 Metros Quadrados - Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, ficam os devedores ALEXANDRE DIAS GONSALVES - CPF/MF Nº 
039.651.949-09 e MARCIA FRANCHI GONSALVES CPF/MF Nº 062.513.649-
71, INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, 
§ 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 29.855, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2670835, firmado em 14/06/2013, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 16, 
da quadra n° 176 (Cento e Setenta e Seis), na cidade de Querência do Norte, Comarca de 
Loanda - Estado do Paraná, com a área de 280,00 Metros Quadrados- Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
a devedora CICERO ROSALVO DIAS DOS SANTOS - CPF/MF Nº 039.164.879-
90, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 
6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 27.906, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0017166, firmado em 17/02/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 03-
Remanescente, Subdivisão do Lote nº 03 (três), da quadra n° 99 (Noventa e Nove), na 
cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda - Estado do Paraná, com a área de 
300,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao instrumento 
particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora GABRIEL ELIDIO BERTO 
- CPF/MF Nº 071.321.309-43, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 
9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
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Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/09/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 26.071, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.5555.2330201, firmado em 08/10/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote urbano 
sob nº 08, da quadra B-2, desmemrada da quadra B-02-Remanescente e parte, da quadra 
n° B-02 (B-02), na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Comarca de Loanda - Estado do 
Paraná, com a área de 219,45 Metros Quadrados- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA - CPF/MF Nº 067.972.259-90, INTIMADO, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 
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Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/09/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 34.340, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1172002, firmado em 18/02/2016, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 06-
Remanescente do Remanescente, subdivisão do Lote nº 06-Remanescente, da quadra n° 
157 (Cento e Cinquenta e Sete), na cidade de Querência do Norte, Comarca de Loanda - 
Estado do Paraná, com a área de 150,00 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do 
débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica a devedora 
SIMONE APARECIDA DE SOUZA - CPF/MF Nº 073.085.169-97, INTIMADA, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
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Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
(Prestação de Contas Saúde) 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Planaltina do Paraná Convida a 

População em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 30 de setembro de 
2022, às 14h 00 min, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – 
centro, para a apresentação do Relatório das Ações de Saúde Pública do 2º 
Quadrimestre do exercício de 2022, conforme LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2012.  

 
Planaltina do Paraná - Pr, 20 de setembro de 2022. 
 

Karoline da Silva Santos 
Secretária Municipal de Saúde  

 
 
 
 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

(Prestação de Contas Prefeitura Municipal) 
 

A Administração Municipal de Planaltina do Paraná Convida a População 
em geral para Audiência Pública que se realizará no dia 28 de Setembro de 2022, às 
15h:00m, na Câmara Municipal, sito a Praça Giácomo Madalozzo, 234 – centro, para 
a prestação de contas do 2º Quadrimestre do exercício de 2022, para a demonstração 
e Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais. Conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 
149/2019 e em atendimento ao parágrafo 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).  

 
Planaltina do Paraná - Pr, em 20 de setembro de 2022. 

 
Celso Maggioni. 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 65/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 37/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EM
ATENDIMENTO A MERENDA ESCOLAR E AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI -
PR, sendo: 

S O M NA SSER A LIMENTOS
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 ABACATE  CEA SA MA RINGÃ KG 200,00 4,99 998,00
2 1 ABACAXI - KG. Em

ponto de maturação
ideal para o consumo,
sem ferimentos. 

CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 4,15 2.490,00

3 1 A BOBRINHA V ERDE  CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 2,99 1.495,00
4 1 AGRIÃO  CEA SA MA RINGÃ MÇ 600,00 3,49 2.094,00
5 1 A LFACE CRESPA OU

LISA - 350 A 400
GRAMAS. De primeira
qualidade,  f rescas e
sãs. 

CEA SA MA RINGÃ UN 2.000,00 2,90 5.800,00

6 1 ALHO - KG Graúdo
cabeças intactas e com
todas as partes
comestíveis
aproveitáveis.   

CEA SA MA RINGÃ KG 250,00 23,89 5.972,50

7 1 A LMEIRÃ O  DE
PRIMEIRA
QUALIDADE, FOLHA S
FESCA S E SÃ S 

CEA SA MA RINGÃ MÇ 1.000,00 2,90 2.900,00

8 1 BANANA CATURRA -
KG. De primeira
qualidade, sem sinais
de apodrecimento.  

CEA SA MA RINGÃ KG 2.000,00 4,90 9.800,00

9 1 BATATA DOCE  CEA SA MA RINGÃ KG 800,00 2,89 2.312,00
10 1 BATATA SALSA - KG.

De primeira qualidade,
f rescas e sem
ferimentos. 

CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 8,99 4.495,00

11 1 BERINJELA -  KG.  CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 5,75 2.875,00
12 1 BROCOLIS -  KG  CEA SA MA RINGÃ MÇ 500,00 5,49 2.745,00
13 1 CEBOLA DE PRIMEIRA

QUALIDADE -  KG.  
CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 5,20 7.800,00

14 1 CHEIRO-V ERDE CEA SA MA RINGÃ MÇ 400,00 1,49 596,00

CEBOLINHA  
15 1 CHEIRO V ERDE -

COENTRO  
CEA SA MA RINGÃ MÇ 100,00 1,49 149,00

16 1 CHEIRO V ERDE
SALSA  

CEA SA MA RINGÃ MÇ 400,00 1,49 596,00

17 1 COUVE MA NTEIGA .
Folhas limpas e sem
ferimentos. 

CEA SA MA RINGÃ MÇ 500,00 2,99 1.495,00

18 1 MAÇA GALA OU FUJI -
KG. Frescas, de
primeira qualidade.  

CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 6,69 10.035,00

19 1 MA MÃO FORMOSA -
KG. De primeira
qualidade, ponto de
maturação ideal para
consumo. 

CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 6,79 10.185,00

20 1 MA NGA PA LMER.  CEA SA MA RINGÃ KG 800,00 5,90 4.720,00
21 1 MA RACUJA  CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 5,99 2.995,00
22 1 MELANCIA - KG. De

primeira qualidade,
ponto de maturação
ideal para consumo. 

CEA SA MA RINGÃ KG 1.200,00 3,90 4.680,00

23 1 MELÃO AMARELO -
KG. Em ponto de
maturação ideal para
consumo, sem
ferimentos. 

CEA SA MA RINGÃ KG 700,00 6,95 4.865,00

24 1 MORANGO  CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 4,99 7.485,00
25 1 OVOS- DÚZIA  GRANJA

MANDAGUAÃ‡ U
DZ 200,00 8,00 1.600,00

26 1 OVOS  - BDJ  GRANJA
MANDAGUAÃ‡ U

UN 300,00 18,99 5.697,00

27 1 PEPINO V ERDE.  CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 3,99 2.394,00
28 1 PIMENTÃ O AMA RELO  CEA SA MA RINGÃ KG 100,00 5,49 549,00
29 1 PIMENTÃ O VERDE -

KG.  
CEA SA MA RINGÃ KG 100,00 6,90 690,00

30 1 PIMENTÃ O
V ERMELHO  

CEA SA MA RINGÃ KG 100,00 5,49 549,00

31 1 REPOLHO ROXO -
KG  

CEA SA MA RINGÃ KG 500,00 3,49 1.745,00

32 1 REPOLHO V ERDE -
KG. De primeira
qualidade, folhas
frescas e sãs. 

CEA SA MA RINGÃ KG 1.000,00 1,49 1.490,00

33 1 RUCULA  CEA SA MA RINGÃ MÇ 600,00 2,99 1.794,00
34 1 TA NGERINA , PONCÃ ,

MURGOT, MEXERICA  
CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 4,89 2.934,00

35 1 TOMATE - KG. De
primeira qualidade. No
ponto de maturação
adequados para o
consumo. 

CEA SA MA RINGÃ KG 1.500,00 5,99 8.985,00

36 1 TOMATE CEREJA  CEA SA MA RINGÃ KG 150,00 4,99 748,50
37 1 UVA  TIPO NIAGARA-

KG  
CEA SA MA RINGÃ KG 600,00 10,99 6.594,00

38 1 VAGEM - KG.  CEA SA MA RINGÃ KG 200,00 4,99 998,00

TOTAL 136.345,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 26 de Setembro de 2022 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni, 173 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone (44) 3435-1702 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EDITAL Nº 04/2022 

 
 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma 
da Resolução 03/2022, torna público o resultado da eleição dos membros 
suplentes do Conselho Tutelar do município de Planaltina do Paraná, realizada 
no dia 25 de setembro de 2022. 
 
Classificação 

Titulares 
Nome Do Candidato Quantidade de Votos 

1º Maria Josefa Alves 462 
2º Andréia Tenório Ávila Valin 128 
3º Daniela Reinert da Silva 96 
4º Angélica da Silva Santos 65 

 
Fica aberto o prazo de 02 dias, a contar da publicação do presente 

Edital, para que sejam apresentados recursos contra o resultado publicado, na 
forma prevista no Edital nº 01/2022. 

A homologação final do resultado da eleição dar-se-á após a análise dos 
recursos apresentados no prazo legal.   

 
Planaltina do Paraná, 26 de setembro de 2022.  

 
Daniela Dias do Carmo 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 49/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: A.L Costa & Costa Ltda - ME 
CNPJ nº 12.448.917/0002-32 
Valor: R$. 391,50 (trezentos e noventa e um reais e cinquenta centavos)  
Objetivo: xerox, copias de Projetos.  
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme comprovante de notas. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 23 de Setembro de 2022 
  

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 05/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação final da prestação de contas 

do Recurso Incentivo Conselho Tutelar/PR. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº05/2005 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
20/09/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas final do Incentivo para o Programa de Apoio e 
Fortalecimento da Atuação do Conselho Conselho Tutelar, conforme Deliberação nº 
107/2017 – CEDCA/PR. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 Planaltina do Paraná, 26 de setembro de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 109/2022 

 
DATA: 26 DE SETEMBRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO CRUZE LTZ PLACA RHS 9C72, DESTE 
MUNICÍPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO PONTAL COMERCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 6420– JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  78.909.389/0001-80 
VALOR R$ 5.745,18 (CINCO MIL, SETECENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 216/2022 

 
Súmula: Conceder Mudança de Nível. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder mudança de nível a servidora da 
Municipalidade, discriminação abaixo, em virtude da conclusão do Curso de Pedagogia 
Licenciatura Plena, na modalidade EAD – ensino a distancia pela Universidade 
Paranaense - UNIPAR, conforme documento arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
1. Ana Maria Zago Simões          Cargo: Educador Infantil           Nível: B             Classe: 3 
                                      
     Art. 2º A servidora, em vista ao disposto no artigo 10, da 
Lei 044/2007 de 12.12.2007, passara a perceber os vencimentos e vantagens, 
correspondente ao Nível e Classe, citada acima, do Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério do Município. 
             
                                            Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2022. 
                                                     
                                            Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 26 de setembro de 2022. 

 
                                                                                Celso Maggioni 
                                                                      PREFEITO 
 
 
 
 

 

MINUTA TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  24 DE AGOSTO DE 2022. 

SANDRA MARA BELINI DOMINGUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AACM CLINICA MEDICA LTDA - ME 

CNPJ:099.440.050-00147 

RG:109701270 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.182/2021, decorrente de Inexigibilidade n°   14/2021 de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA, CONFORME PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 10/2019.. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa AACM CLINICA MEDICA LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 09.944.005/0001-47, com sede 
no endereço RUA MOISEIS LUPION, 471, Centro, CENTRO Loanda-PR neste ato representada por  
SANDRA MARA BELINI DOMINGUES,  portador do RG n° 109701270, portador do CPF sob n° 
933.775.689-72, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por o objetivo a dilatação do prazo de vigência para término em 
14/07/2023, com fundamento art. 57, II,  da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:933.775.689-72 

www.elotech.com.br 

 

MINUTA TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  24 DE AGOSTO DE 2022. 

SANDRA MARA BELINI DOMINGUES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AACM CLINICA MEDICA LTDA - ME 

CNPJ:099.440.050-00147 

RG:109701270 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.182/2021, decorrente de Inexigibilidade n°   14/2021 de 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA 
ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA, CONFORME PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 10/2019.. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa AACM CLINICA MEDICA LTDA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 09.944.005/0001-47, com sede 
no endereço RUA MOISEIS LUPION, 471, Centro, CENTRO Loanda-PR neste ato representada por  
SANDRA MARA BELINI DOMINGUES,  portador do RG n° 109701270, portador do CPF sob n° 
933.775.689-72, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por o objetivo a dilatação do prazo de vigência para término em 
14/07/2023, com fundamento art. 57, II,  da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:933.775.689-72 

www.elotech.com.br 
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PREGÃO ELETRONICO N° 064/2022 
PROCESSO N° 0177/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0149/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE RELÓGIO PONTO JÁ INSTALADOS 
NOS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA PASCOAL OLIVIO FELIZE ME. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa PASCOAL 
OLIVIO FELIZE ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 81.722.829/0001-08, com sede na Rua Rene Taccola, n° 1096, no município 
de Mandaguari, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Pascoal Olivio 
Felize, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 275.963.209-10, 
residente e domiciliado na Rua Vereador João Xavier, s/n, na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 064/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.”  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE RELÓGIO PONTO JÁ INSTALADOS NOS 
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO.. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 2:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29972 FONTE 
UNIVERSAL 
RELÓGIO 
PONTO 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 4 R$ 
67,00 

268,00 henry hexa 
adv 

     TOTAL: 268,00  
 
LOTE 3:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29973 GUILHOTINA 
DO RELÓGIO 
PONTO 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 6 R$ 
140,00 

840,00 henry hexa 
adv 

     TOTAL: 840,00  
 
LOTE 4:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29974 MÓDULO 
BIOMÉTRICO 
VERDE 
RELÓGIO 
PONTO 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 2 R$ 
70,00 

140,00 henry hexa 
adv 

     TOTAL: 140,00  
 
LOTE 5:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 29975 PROTETOR 
ACRÍLICO 
RELÓGIO 
PONTO 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 2 R$ 
150,00 

300,00 henry hexa 
adv 

     TOTAL: 300,00  
 
LOTE 6:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29976 LACRE 
RELÓGIO 
PONTO 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 20 R$ 
14,00 

280,00 henry hexa 
adv 

     TOTAL: 280,00  
 
LOTE 7:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29977 BATERIA 
INTERNA 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 20 R$ 
21,64 

432,80 propria hexa 
adv 

     TOTAL: 432,80  
 
LOTE 8:  
Ite
m 

Códig
o 

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

1 29978 SERVIÇO DE 
CONSERTO 
RELÓGIO 
PONTO - 
DESMONTAGE
M, ANÁLISE, 
LIMPEZA 
GERAL E 
MONTAGEM 

SV 10 R$ 
209,9
0 

2.099,0
0 

propria 
proprio 

     TOTAL
: 

2.099,0
0 

 

 
LOTE 9:  
Ite Códig Descrição Unidad Quant Valor Valor Marca/Espec
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m o e . Unit. 
R$ 

Total 
R$ 

. 

1 29979 CARTÕES DE 
PROXIMIDAD
E 

UND 50 R$ 
6,00 

300,0
0 

propria 
proprio 

     TOTAL
: 

300,0
0 

 

 
LOTE 10:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29980 BOBINAS 
RELÓGIO 
PONTO 
57MM X 
300MT 

UND 36 R$ 
27,00 

972,00 propria 
proprio 

     TOTAL: 972,00  
 

2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças e 
serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva 
nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, 
relacionando-se as peças e serviços pretendido e sua quantidade, bem como o 
respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos 
materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva 
nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, 
relacionando-se as peças e serviços pretendido e sua quantidade, bem como o 
respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos 
materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento. 
 
CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
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5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos das peças e serviços licitado, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega das peças e serviços dentro das normas estabelecidas 
no edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças e serviços entregues em desacordo 
com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
 
5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
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7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer as peças e serviços 
solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega das peças e serviços, ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega das peças e serviços será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 
 
7.4.2. As peças e serviços, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no 
local conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da 
ordem de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo 
máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena 
de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e 
alterações e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças e serviços, descrito na 
presente Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de 
Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados as peças e serviços, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo das peças e serviços, após a apresentação da respectiva 
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Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o 
disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento das peças e serviços, 
sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no 
edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo 
contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, 
configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em 
lei e nesta cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
       CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
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padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento das peças e serviços, será realizado pela 
servidora pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento das peças e 
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serviços, conforme Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de 
Preços será exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do 
DECRETO 5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 22 de setembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 PASCOAL OLIVIO FELIZE  
 CPF/MF nº 275.963.209-10 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 130/2022 
 

SUMULA:  CONCEDE 60 (sessenta) dias de Licença Especial a 
servidora municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER 60 (sessenta) dias de Licença Especial, a servidora Municipal, 
JAMILLE ARAÚJO MARTINS, Matricula 70076, conforme dispostos do artigo nº 
173, § Único da Lei Municipal nº. 28/93 e Lei Complementar nº.09/2019, período 
aquisitivo 01/06/2016 a 31/05/2021, REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 04/10/2022 a 02/12/2022. 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de setembro de 2022. 

 
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 
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PREGÃO ELETRONICO N° 064/2022 
PROCESSO N° 0177/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0150/2022 
 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE RELÓGIO PONTO JÁ INSTALADOS 
NOS DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA STARK SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA. 
 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médio, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, 
doravante denominado CONTRATANTE. E, de outro lado, a empresa STARK 
SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 10.278.563/0001-08, com sede na Rua Professora Antonia 
Reginato Vianna, n° 485, no município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Vitor Eduardo Paulino da Silva, brasileiro, solteiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF Nº. 110.786.679-00, residente e domiciliado na 
Rua Afonso Arinos, n° 59, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do PREGÃO 
ELETRÔNICO n.º 064/2022, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.” 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE RELÓGIO PONTO JÁ INSTALADOS NOS 
DEPARTAMENTOS DESTE MUNICÍPIO. Tudo em conformidade com as 
especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e 
Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos 
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 
legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR 
PREÇO ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo 
com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este 
instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29971 FECHADURA  
RELÓGIO 
PONTO 
MODELO 
HEXA ADV 

UND 2 R$ 
19,80 

39,60 Henry Hexa 

     TOTAL: 39,60  
 

2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 
(noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 
2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo das peças e 
serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 'd' do 
inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 
 
2.2.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 
o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
 
2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, observando-se o seguinte: 
a) os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
2.2.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
 
2.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
2.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro 
de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de 
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de 
apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do 
pedido. 
 
2.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 
fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses 
a contar da data de sua emissão. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da 
Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 
 
4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pelos Departamentos 
solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 
acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado 
ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, 
caso esta seja inferior ao total requisitado. 
 
4.3. Constatada a necessidade das peças e serviços, o Município de São João do 
Caiuá - PR, através do Setor de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva 
nota de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, 
relacionando-se as peças e serviços pretendido e sua quantidade, bem como o 
respectivo preço conforme registrado em ata, devendo o fornecimento dos 
materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir do 
recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento. 
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CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, 
visando subsidiar os pedidos das peças e serviços licitado, respeitada a ordem de 
registro e os quantitativos a serem fornecidos. 
 
5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, 
ao Setor de Contabilidade, para emitir a autorização de fornecimento. 
 
5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega das peças e serviços dentro das normas estabelecidas 
no edital. 
 
5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando aos 
Departamentos Solicitantes. 
 
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, as peças e serviços entregues em desacordo 
com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
 
5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 
 
5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus 
anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração 
do registro de Preços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor 
mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de 
preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços; 
 
5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de 
todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus 
para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 
 
5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os 
pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 
 
5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, 
resultante do ato de revisão; 
 
5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de 
preços. 
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5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
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5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na 
cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 
de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
 
6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que 
estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este apresentar 
superior ao praticado no mercado; 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de 
preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao 
expediente que deu origem ao registro. 
 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço 
deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de São João 
do Caiuá, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no 
edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá 
emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 
subsequente. 
 
CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo 
objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 
 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de 
empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o 
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valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 
7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer as peças e serviços 
solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 
fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a 
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 
7.4. A (s) fornecedora (s) classificada (s) ficará (ão) obrigada (s) a atender as 
ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 
mesmo se a entrega das peças e serviços, ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
 
7.4.1. O local de entrega das peças e serviços será estabelecido em cada Ordem 
de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em 
que esta indicar. 
 
7.4.2. As peças e serviços, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no 
local conforme edital, contra recibo da CONTRATANTE, após o recebimento da 
ordem de compra do produto de acordo com a quantidade solicitada, no prazo 
máximo conforme edital, devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena 
de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e 
alterações e demais exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 
 
7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste 
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
 
7.4..4 As quantidades serão solicitadas pelo(s) departamentos Solicitante(s), por 
escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo com as suas 
necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o 
quantitativo em função de sua capacidade de fornecimento, caso esta seja inferior 
ao total requisitado. 
 
7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer as peças e serviços, descrito na 
presente Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de 
Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
7.5.1. Serão recusados as peças e serviços, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 
 
7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do objeto 
deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou 
criminal. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados do 
recebimento definitivo das peças e serviços, após a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de acordo com o 
disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela (s) 
fornecedora (s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o 
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o 
pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 
 
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos 
existentes em favor da fornecedora. 
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições 
sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de 
Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, 
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas 
notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
03.001.04.122.0002.2.006.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.098.3.3.90.39.00.00. - 934 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.100.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
08.002.08.243.0023.6.104.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências 
determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às penalidades 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
8.543/2005: 
 
10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 05 (cinco) 
anos. 
 
10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
 
10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento das peças e serviços, 
sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no 
edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo 
contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, 
configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em 
lei e nesta cláusula. 
 
10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao 
pagamento de multa conforme estabelecido no edital, sobre o valor do material 
não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do 
documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que 
é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 
11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a 
publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na página 
eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
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       CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
Parágrafo único - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”:  

I - Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  
II - Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
III - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo; 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões oriundas do presente instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS. 
13.1. O recebimento e a fiscalização do registro de preços, serão realizados da 
seguinte forma:  
O recebimento e acompanhamento das peças e serviços, será realizado pela 
servidora pública dos Departamentos Solicitante, pelo recebimento das peças e 
serviços, conforme Decreto nº 5.199/2022. E a fiscalização da Ata de Registro de 
Preços será exercida pela servidora José Santiago, nomeada através do 
DECRETO 5.199/2022. 
 
Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo responsável designado, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa 
detentora da Ata, qualificado preambularmente, representando a empresa 
detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e 
na página eletrônica www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná 22 de setembro de 2022. 

 
 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 CPF/MF nº 034.112.319-63 
 PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
  
  
  
 VITOR EDUARDO PAULINO DA 

SILVA  
 CPF/MF nº 110.786.679-00 
 REPRESETANTE LEGAL 
 
Testemunhas: 
Nome:________________________ 
CPF/MF:_______________________ 
Assinatura:____________________ 

Nome:____________________________ 
CPF/MF:___________________________ 
Assinatura:_________________________ 

 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 132/2022 
FLS________ 
______________ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2022 
Dispensa  Nº.27/2022 

CONTRATO Nº 222/2022 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA   CARLOS CHAGAS - 
EVENTOS LTDA  PARA  Serviços produção de vídeo institucional (turismo, saúde, obras públicas) duração de 
mínimo de 30 segundos, locução masculina/feminina, captação de imagens/animação 2D edição N-linear, trilha 
pesquisada -free, finalização do material, qualidade FULL HD.  
I - CONTRATANTES: MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16 doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa CARLOS CHAGAS - EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
07.408.113/0001-70, Rua R PONTA GROSSA, 90 - CEP: 87450000  - bairro: CENTRO, Tuneiras do Oeste/PR, 
denominada contratada. 
 - DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A Serviços produção de vídeo institucional (turismo, saúde, obras 
públicas) duração de mínimo de 30 segundos, locução masculina/feminina, captação de imagens/animação 2D 
edição N-linear, trilha pesquisada -free, finalização do material, qualidade FULL HD., MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 38647 Serviço de produção de video 
institucional (turismo, saúde, obras 
públicas), com duração minima  de 30 
segundos, locução masculina/feminina, 
captação de imagens/animação em 2D, 
edição N-lienar, trilha pesquisada- free, 
finalização do material qualidade FULL 
HD. 

UNID 1 R$ 17.450,00 17.450,00 

     TOTAL: 17.450,00 
- VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 17.450,00 
(dezessete mil, quatrocentos e cinquenta reais),  fixo e irreajustável. 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do Contrato será de 03 meses, contados a partir da data da sua 
assinatura. 
- FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 23 de setembro de 2022 
   
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 CARLOS CHAGAS contratada 

 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DE LEI 
Nº 46/2022, que altera o PPA 2022/2025, do Município de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 03 de outubro de 2022, com início às 16hs. (dezesseis horas), 
no recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de apresentar e 
discutir o Projeto da Lei nº 46/2022, que altera o Plano Plurianual 2022/2025, para 
o exercício de 2023. 
    
    Planaltina do Paraná, 26 de setembro de 2022.  
 

Reginaldo Valim  
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DE LEI 
Nº 47/2022 que altera os anexos I e II da LDO/2023 (Lei Municipal nº 265/2022), 
do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná. 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 03 de outubro de 2022, com início às 17hs. (dezessete horas), 
no recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de apresentar e 
discutir o Projeto da Lei nº 47/2022, que altera anexos I e II da LDO/2023 (Lei 
Municipal nº 265/2022). 
    
    Planaltina do Paraná, 26 de setembro de 2022.  
 

REGINALDO VALIM 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 62/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 62/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 95/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 27/09/2022 às 07h59min do dia 
10/10/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. do dia 10/10/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 10/10/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassom, tipo I, para a Unidade 
Básica de Saúde de Planaltina do Paraná-PR, conforme habilitação e repasse financeiro 
decorrente da Resolução SESA nº253/2022. 

 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 26 de setembro de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 



 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  
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1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 19/2021 
CONTRATO  Nº  250/2021 
VENCIMENTO 24/03/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: RAUL ARAUJO BORGES, inscrita no CPF: 092.678.429-35, Rua Waldemar dos Santos, 
1601 - CEP: 87930000 - bairro: Centro, Querência do Norte/PR,  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 meses até 24 de Março de 2.023, com 
inicio do aditivo em 24/09/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 24 de Setembro de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES            RAUL ARAUJO BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 
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Estado do Paraná 
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1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 18/2021 
CONTRATO  Nº  249/2021 
VENCIMENTO 24/03/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: CRISTIANE CARDOSO FREIRE PEREIRA, inscrita no CPF: 070.051.119-90, RUA 
MARIA DE LOURDES DIONÍSIO CARDOSO, 747 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do 
Norte/PR 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 meses até 24 de Março de 2.023, com 
inicio do aditivo em 24/09/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 24 de Setembro de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES            CRISTIANE CARDOSO FREIRE PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 
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Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

1º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 20/2021 
CONTRATO  Nº  251/2021 
VENCIMENTO 24/03/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: CRISTINEI REGINI MONTEIRO, inscrita no CPF: 032.612.849-27, RUA ANTONIO REGINATO, 
869 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do Norte/PR, 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 meses até 24 de Março de 2.023, com 
inicio do aditivo em 24/09/2022. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os 
participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 24 de Setembro de  2.022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES            CRISTINEI REGINI MONTEIRO  
PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2022 ID: 2379/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2022 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - MERCADO CAIBALION EIRELI – ME, CNPJ sob nº 28.238.609/0001-
12 
OBJETO: - aquisição de doces para serem distribuídos na realização do evento em 

comemoração ao Dia das Crianças da cidade de Diamante do Norte. 

 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.593,10 (seis mil quinhentos e noventa e três reais e dez 
centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do presente contrato será de 15 (quinze) dias, após assinatura do Termo de 
Contrato.  
O prazo de vigência do presente contrato será de 120 (cento e vinte) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  
 

Diamante do Norte - PR, 23 de setembro de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2022 - ID 2378/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2022 
 
DOCUMENTO:- Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - MYKYMIAS SEMBARSKI DE QUEIROZ, CNPJ nº 34.718.356/0001-

87 
 
OBJETO: - A locação de um veículo motorizado temático “Trenzinho da Alegria” em 

comemoração ao Dia das Crianças no dia 13 de outubro de 2022. 

 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 9.800,00 (Nove mil e oitocentos reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista, conforme 
realização dos serviços, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.    
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA: - O prazo de vigência do presente contrato será de 90 
(noventa) dias, após assinatura do Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, 
nos termos do art. 57, Inciso I, II, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
Sendo que a prestação de serviços de locação do veículo será no dia 13 de outubro de 2022. 

Diamante do Norte - PR, 23 de setembro de 2022. 
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PROCESSO ADM. Nº 115/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 
Pregão Eletrônico Nº.56/2022 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/2022 
VALIDADE: 30/08/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O MUNICÍPIO  DE  QUERÊNCIA  DO  NORTE,  
E  A EMPRESA  MOURA LEAL LTDA  PARA  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA  E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro MOURA LEAL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 00.273.974/0001-49, Avenida RUA ADIB ABURAD, 769 - CEP: 87708190  - bairro: JARDIM PARAíSO, Paranavaí/PR, 
neste  ato  representado  por procurador(a) Sr.(a). DEIZE ALVES DE MOURA LEAL, brasileiro, portador da RG nº 16716774 SSPPR e CPF 
323.506.009-04, residente e domiciliado em Paranavaí/PR  , estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 056/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARTA TODAS 
AS SECRETARIAS,  CONFORME DESCRIÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA 
LOTE 18: LOTE 18 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5034 BEXIGA ESPAGUETE PCT C/50UNID AMARELA, VERMELHA, 
AZUL, VERDE, PRETA, BRANCA, ROSA, LARANJA 

PCT 78 R$ 9,85 768,30 SÃƒO ROQUE 

     TOTAL: 768,30  
LOTE 48: LOTE 48 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8368 CANETINHAS ESCOLARES CARTELA COM 12 CORES 
SORTIDAS 

CART 503 R$ 4,10 2.062,30 GATTE 

     TOTAL: 2.062,30  
LOTE 51: LOTE 51 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5068 CARTOLINAS (BRANCA) PCT 135 R$ 60,00 8.100,00 REIPEL 
     TOTAL: 8.100,00  
LOTE 61: LOTE 61 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 10620 COLA EM BASTÃO FRASCO DE 20 G - CX COM 06 
UNIDADES 

CX 128 R$ 7,90 1.011,20 GATTE 

     TOTAL: 1.011,20  
LOTE 67: LOTE 67 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5093 ENVELOPE COLOR PLUS - OFICIO  114MM X 229MM,  CX 
COM 100, CORES DIVERSAS 

CX 165 R$ 52,50 8.662,50 SCRITY 

     TOTAL: 8.662,50  
LOTE 69: LOTE 69 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5089 ENVELOPE GRANDE 35  X 26  (AMARELO) UNID 6690 R$ 0,40 2.676,00 SCRITY 
     TOTAL: 2.676,00  
LOTE 71: LOTE 71 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10621 ENVELOPE MÉDIO 25 X 17  (AMARELO) UNID 8045 R$ 0,32 2.574,40 SCRITY 
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PROCESSO ADM. Nº 115/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 2.574,40  
LOTE 93: LOTE 93 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5102 EXTRATOR DE GRAMPO ZINCADO CX COM 12 UNID CX 26 R$ 16,30 423,80 CAVIA 
     TOTAL: 423,80  
LOTE 96: LOTE 96 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5105 FITA ADESIVA CREPE18 X 50 PACOTE COM 06 PCT 200 R$ 23,90 4.780,00 ADERE 
     TOTAL: 4.780,00  
LOTE 100: LOTE 100 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5107 FITA DUPLA FACE DE 12MM X 30 M  - PACOTE COM 
06 

PCT 63 R$ 28,00 1.764,00 TIGH-TAPE 

     TOTAL: 1.764,00  
LOTE 103: LOTE 103 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 24402 FITA ZEBRADA PARA SINALIZAÇÃO - ROLO 200M X 70 
MM 

ROLO 235 R$ 15,00 3.525,00 WORKER 

     TOTAL: 3.525,00  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34210 FURADOR EM FORMATO DE DESENHO DIVERSOS 16MM - 
INDICADO PARA PAPÉIS E EVA - CAPA PLÁSTICA PARA 
PROTEÇÃO DA ÁREA DE CORTE. FURADOR COM ALAVANCA DE 
FIGURA DE 16MM, INDICADO PARA PAPÉIS DE ATÉ 220G E EVA 
DE ATÉ 2MM. 

UNID 40 R$ 
18,20 

728,00 MAKE+ 

     TOTAL: 728,00  
LOTE 113: LOTE 113 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34226 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 23/10 OU 23/13 UNID 37 R$ 23,00 851,00 BACCHI 
     TOTAL: 851,00  
LOTE 123: LOTE 123 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34245 JOGO DOMINÓ COM ESTOJO: CONTÉM 28 PEDRAS 
COM RESINA. 

UNID 59 R$ 30,50 1.799,50 SQ 

     TOTAL: 1.799,50  
LOTE 125: LOTE 125 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34248 JOGO TAPA CERTO CONTEM 03 MAOZINHAS COM VENTOSA, 45 
CARTAS REDONDAS E 45 QUADRADAS, DIMENSÕS 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO PRODUTO: 35X10X10 CM 
PESO APROXIMADO DA EMBALAGEM COM PRODUTO 270 
GRAMAS. 

UNID 26 R$ 
37,35 

971,10 ESTELA 

     TOTAL: 971,10  
LOTE 127: LOTE 127 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34250 LANTEJOULA (TODAS AS CORES) UNID 125 R$ 0,90 112,50 HONEY 
     TOTAL: 112,50  
LOTE 128: LOTE 128 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8412 LÁPIS 6B CAIXA COM 12 UNIDADES CX 19 R$ 11,50 218,50 LEO & LEO 
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PROCESSO ADM. Nº 115/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 218,50  
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34252 PALITO CHURRASCO  com 100 uni PCT 58 R$ 3,15 182,70 ESTILO 
     TOTAL: 182,70  
LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 34253 PALITO DE SORVETE com 100un PCT 125 R$ 2,20 275,00 ESTILO 
     TOTAL: 275,00  
LOTE 142: LOTE 142 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 8433 PAPEL CAMURÇA - PACOTE COM 25 FOLHAS 40 X 60 CM 
CORES DIVERSAS 

PCT 80 R$ 25,90 2.072,00 REIPEL 

     TOTAL: 2.072,00  
LOTE 150: LOTE 150 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5137 PAPEL DE SEDA BRANCO - PACOTE COM 100 FOLHAS PCT 37 R$ 28,50 1.054,50 REIPEL 
     TOTAL: 1.054,50  
LOTE 151: LOTE 151 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5139 PAPEL DOBRADURA, PACOTE COM 100 FOLHAS 48 X 60 
CM - CORES DIVERSAS 

PCT 58 R$ 31,50 1.827,00 VMP 

     TOTAL: 1.827,00  
LOTE 152: LOTE 152 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5141 PAPEL LAMINADO 49 X 59 - TODAS AS CORES UNID 317 R$ 0,85 269,45 REIPEL 
     TOTAL: 269,45  
 
LOTE 163: LOTE 163 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5147 PASTA CATALOGO NA COR PRETA COM 100 
ENVELOPES - RESISTENTE 

UNID 74 R$ 21,50 1.591,00 MAXPLASTICOS 

     TOTAL: 1.591,00  
LOTE 168: LOTE 168 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8440 PASTA POLIONDA 3,5 CM DE ALTURA UNID 390 R$ 5,10 1.989,00 POLIBRÃ S 
     TOTAL: 1.989,00  
LOTE 172: LOTE 172 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5156 PERFURADOR DE METAL ATÉ 30 FOLHAS UNID 35 R$ 44,50 1.557,50 MASTERPRINT 
     TOTAL: 1.557,50  
LOTE 173: LOTE 173 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8443 PERFURADOR DE METAL PARA MAIS DE 50 FOLHAS UNID 45 R$ 95,85 4.313,25 MASTERPRINT 
     TOTAL: 4.313,25  
LOTE 175: LOTE 175 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 2107 PINCEL ATOMICO 850 VERMELHO, VERDE, PRETO, AZUL, 
CX COM 12 UNIDADES UNIDADE 

UNID 230 R$ 25,00 5.750,00 COMPACTOR 

     TOTAL: 5.750,00  
LOTE 176: LOTE 176 
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PROCESSO ADM. Nº 115/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5176 PISTOLA GRANDE COLA QUENTE REG. INMETRO 
GRANDE 

UNID 46 R$ 21,40 984,40 GATTE 

     TOTAL: 984,40  
LOTE 190: LOTE 190 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5186 PLASTICO PARA ENCAPAR / ROLO INCOLOR 45 CM X 2 
M 

RL 212 R$ 4,50 954,00 DAC 

     TOTAL: 954,00  
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 34218 REGUA DE MADEIRA 1M /LF LARGURA: 3,5CM MADEIRA DE 
ALTA RESISTÊNCIA E QUALIDADE. 

UNID 35 R$ 8,50 297,50 CAGEMA 

     TOTAL: 297,50  
LOTE 198: LOTE 198 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 34219 RÉGUA EM ACRÍLICO 60CM. PERFEITO ALINHAMENTO. 3MM DE 
ESPESSURA E COM BORDAS CHANFRADAS PARA POSSIBILITAR 
UMA MELHOR LEITURA DAS ESCALAS. DIVISÃO DAS ESCALAS 
EM MM. 

UNID 54 R$ 9,00 486,00 WALEU 

     TOTAL: 486,00  
LOTE 206: LOTE 206 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 5199 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA 13CM  CAIXA COM 20 
UNIDADES, CORES DIVERSAS, APROVADAS PELO INMETRO 

CX 114 R$ 50,00 5.700,00 GATTE 

     TOTAL: 5.700,00  
DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 70.331,40 (setenta mil, 
trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos),  e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1  Os  objetos desta licitação, deverão ser entregues mediante nota de empenho, em uma única parcela, para cada empenho, conforme 
demanda do órgão solicitante,  entregues no endereço indicado pelas Secretarias no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO 
MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS,  DE SEGUNDA -FEIRA A SEXTA-FEIRA NOS HORÁRIOS DAS 08:00HS ÀS 11:30HS E DAS 13:30HS ÀS 16:30HS ou outro 
indicado pelo órgão requisitante, contados do recebimento da requisição.  
4.2 Qualquer avaria durante o transporte dos materiais até o local de entrega determinado será de responsabilidade da contratada. 
4.3 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 30 de agosto de 2022 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DEIZE ALVES DE MOURA LEAL 
contratada 

Testemunhas:  

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Nome: _____________________________ 

CPF/MF: ____________________________ 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE FOMENTO Nº 14/2022 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 31, da Lei Federal nº 
13.019/14, alterado pela Lei nº 13.204/2015, Art. 22 do Decreto Municipal nº 506/2017 e 
Resolução 10/2022 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA. 
 
Inexigibilidade de Chamamento Público 
Termo de Fomento 14/2022 
Processo Administrativo nº 2022-020/2022 
Contrato Administrativo nº 70/2022 – ID 294/2022 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Repasse de recurso para aquisição de Gêneros Alimentícios 
e Uso e Manutenção de Bens de Serviços vinculados ao ensino. 

 
Organização da Sociedade Civil (OSC): APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.977.495/0001-75 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Vinculo 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 20.260,57 (vinte mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e sete 
centavos). 
 
Vigência: 26/09/2022 a 31/12/2022 

  
  
         

Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
 

 
Rosmar de Lourdes André Tamborim 

Presidente da APAE 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 15/2022 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014 e Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017 e a Resolução nº 10/2022 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.. 
 
 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento nº 15/2022 
Processo Administrativo nº 2022-021/2022 
Contrato Administrativo nº 71/2022 – ID 295/2022 
 
Objetos e Finalidades da Proposta: Recursos Financeiros para promover mais qualidade e eficiência 
no aprendizado dos Projetos: Pepe, Pepe Crescer e Robótica. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: CEDESPN – Centro de Desenvolvimento 
Sócio Educacional, Esportivo e Cultural de Paraíso do Norte – CNPJ nº 30.653.196/0001-84. 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.0008.0243.0007.6003.3.3.3.50.43.00.00 – Vinculo 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 20.260,57 (vinte mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos). 

  
 
Vigência: 26/09/2022 a 31/12/2022. 
 
         

 
Paraíso do Norte, 26 de setembro 2022. 

 
 

  
 
 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
 

 
Noemia Aparecida Martins 
Presidente da CEDESPN 

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

TERMO DE FOMENTO Nº 16/2022 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Chamamento Público, nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 
13.019/2014, Art. 21 do Decreto Municipal nº 506/2017 e Resolução 10/2022 (CMDCA). 
 
Dispensa de Chamamento Público 
Termo de Fomento 16/2022 
Processo Administrativo nº 2022-022/2022 
Contrato Administrativo nº 72/2022 – ID 296/2022 
 
Objetos e Finalidades Proposta: Aquisição de  Mobiliário em geral  para  berçários e salas de aulas. 
 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: ASR - Associação de Senhoras de Rotarianos 
de Paraíso do Norte – CNPJ nº 76.721.711/0001-17 
 
Dotação Orçamentária: 05.004.08.243.0007.6.003.3.3.50.43.00.00 – Fonte Recursos 51043 
 
Valor do Repasse: R$ 20.260,57 (vinte mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e sete centavos) 
 
Vigência: 26/09/2022 a 31/12/2022 

  
  
         

Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito do Município em Exercício 
 

 
Ivone Correia Farias Durante 

Presidente da ASR 

 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 

Termo de Homologação e Adjudicação 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-053-ECVMQCBZAZJDUR-2 - Emitido por: FRANCIELLE HIRANO 26/09/2022 13:17:58 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 57/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3047/2022 
   

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 57/2022, o 
participante: 
 
  
 

292222 - ORFEU GRAFICA E EDITORA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 EMBALAGEM EM FORMATO MALETA MEDIDAS 

APROXIMADAS 19 X 13 X 11 (CXLXA) CM (PARTE ÚTIL). COM 
PLÁSTIFICAÇÃO INTERNA PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, 
IMPRESSÃO COLORIDA EM PAPEL TRIPLEX. ARTE A SER 
DEFINIDA E APROVADA PELO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

UNIDADE ORFEU 
GRAFICA E 
EDITORA 

2.200 4,05 8.910,00 

2 EMBALAGEM PARA BATATA FRITA MEDIDAS APROXIMADAS 
11,7 X 3 X 6,8CM (AXLXC).  COM PLÁSTIFICAÇÃO INTERNA 
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, IMPRESSÃO COLORIDA EM 
PAPEL TRIPLEX. ARTE A SER DEFINIDA E APROVADA PELO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

UNIDADE ORFEU 
GRAFICA E 
EDITORA 

2.200 1,30 2.860,00 

    
Total do Fornecedor: 11.770,00 

 

Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
 

                   MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

CONVITE 
 
 
 
 
    
           A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 
Aliança do Ivaí faz uso de Sessão Pública para Prestação de 
Contas referentes ao 2º Quadrimestre de 2022, meses de 
Maio, Junho, Julho e Agosto do ano 2022.         
 
           A Prestação de contas ocorrerá com a Presença do 
Publico, Respeitando todas as normas de Segurança devido à 
covid-19. 
 
              
         
 
 
 
Data: 27/09/2022 (Terça-Feira) 
Horário: 13h :30m 
Local: Câmara Municipal  
Rua Vereador Adir Dos Santos, 579 – Centro. 
CEP: 87790-000 - NOVA ALIANCA DO IVAI - Paraná 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

                   MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

CONVITE 
 
 
 
 
    
           A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 
Aliança do Ivaí faz uso de Sessão Pública para Prestação de 
Contas referentes ao 2º Quadrimestre de 2022, meses de 
Maio, Junho, Julho e Agosto do ano 2022.         
 
           A Prestação de contas ocorrerá com a Presença do 
Publico, Respeitando todas as normas de Segurança devido à 
covid-19. 
 
              
         
 
 
 
Data: 27/09/2022 (Terça-Feira) 
Horário: 13h :30m 
Local: Câmara Municipal  
Rua Vereador Adir Dos Santos, 579 – Centro. 
CEP: 87790-000 - NOVA ALIANCA DO IVAI - Paraná 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

                   MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR 
                   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

CONVITE 
 
 
 
 
    
           A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova 
Aliança do Ivaí faz uso de Sessão Pública para Prestação de 
Contas referentes ao 2º Quadrimestre de 2022, meses de 
Maio, Junho, Julho e Agosto do ano 2022.         
 
           A Prestação de contas ocorrerá com a Presença do 
Publico, Respeitando todas as normas de Segurança devido à 
covid-19. 
 
              
         
 
 
 
Data: 27/09/2022 (Terça-Feira) 
Horário: 13h :30m 
Local: Câmara Municipal  
Rua Vereador Adir Dos Santos, 579 – Centro. 
CEP: 87790-000 - NOVA ALIANCA DO IVAI - Paraná 
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Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2022 

 
“MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS” 
Exclusivo para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais. 
                   O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria de Compras, 
torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, 
menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: É objeto da presente licitação a Aquisição de MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS, 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, destinados a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, que tem por objetivo estruturar a rede de serviços do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS, referente a Programação SIGTV nº 411840220200001 - Emenda 
Parlamentar nº 30840010; conforme descritos e especificados no Anexo I deste instrumento 
convocatório. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 18/10/2022 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:35 às 09:25 horas do dia 18/10/2022. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 18/10/2022. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 149.816,28. 
 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
 
INFORMAÇÕES: Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, 
centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ramal 1330, pelo site www.paranavai.pr.gov.br ou e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br. 
Paranavaí - Paraná, em 26 de setembro de 2022. 

 NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora de Compras  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
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1 TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 131/2022 – ID 188 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1666/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de preços para aquisição de cestas básicas para distribuição 
gratuita, conforme Lei Municipal nº 476/2021, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 64/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PARAÍSO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná,  
Licitante Detentora: SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 
9059419339, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – 
CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 
Lote 02 – Cota referente ao Lote 01 – Não Perecíveis - Cota de 25% Exclusivo MPE Local 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atual 

10 Óleo vegetal comestível de soja, refinado, sem 
colesterol, embalagem pet de 900 ml, aplicação 
culinária em geral, com identificação do produto, 
marca do fabricante e prazo de validade mínima 
de 06 meses, constantes na embalagem. 

Unidade Coamo 10,81 9,90 

 
 
Lote 03 – Perecíveis – Cota de 75% Mercado Geral 
Item Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 

Unitário 
Registrado 

Preço Unitário 
Atual 

3 Morango, - in natura, 1º qualidade, fresco, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, em estágio de 
amadurecimento adequado para consumo, polpa 
firme e intacta, sem danos físicos oriundos do 
manuseio e transporte. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 27,58 23,90 

4 Uva, de primeira qualidade (niagara, benitaka, 
frescas e sãs). No ponto de maturação adequado 
para o consumo. Embalados individualmente em 
embalagem plastica. Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 14,05 12,90 

5 Batata inglesa comum, selecionada, com tamanho 
uniforme, livre de danos mecânicos, apresentando 
grau de maduração tal que lhe permita suportar a 
manipulação o transporte e conservação, em 
condição adequada para consumo, com ausência 
de sujidades, parasitas e larvas. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plasticas. 

Unidade Carluccio 7,67 6,45 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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Contendo no mínimo 01 kg. 
8 Repolho caipira ou manteiga, tamanho e 

coloração: uniformes. Características: verde-
escuro sem manchas e macios. Alimento 
preservado, isento de contaminantes de origem 
biológica, química ou física com peso embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 4,92 3,70 

9 Abobrinha verde, tipo italiana, menina ou  
libanesa - produto em bom estado de conservação, 
com as características organolépticas do alimento 
preservadas, isento de contaminantes de origem 
biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade  Carluccio 5,28 4,90 

10 Abóbora madura tipo cabotiá ou moranga ou de 
pescoço. Produto em bom estado de conservação, 
com as características organolépticas do alimento 
preservadas, isenta de contaminantes de origem 
biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg 

Unidade Carluccio 5,30 4,75 

11 Beterraba selecionada, tamanho médio, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg 

Unidade Carluccio 5,67 4,65 

12 Berinjela - produto em bom estado de 
conservação, com as características organolépticas 
do alimento preservadas, isenta de contaminantes 
de origem biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 5,17 4,90 

13 Cenoura selecionada, tamanho médio a grande, 
apresentando grau de maduração tal que lhe 
permita suportar a manipulação o transporte e 
conservação em condições adequada para 
consumo, com ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg 

Unidade Carluccio 7,55 4,99 

14 Pepino, tipo japonês ou caipira, produto de 
primeira qualidade, em bom estado de 
conservação, com as características organolépticas 
do alimento preservadas, isento de contaminantes 
de origem biológica, química ou física. Embalados 
individualmente em embalagem plastica. 
Contendo no mínimo 01 kg. 

Unidade Carluccio 5,86 4,99 

15 Leite, pasteurizado tipo "c", integral pacote com 1 
litro. - acondicionado em embalagem de saco 
plástico atóxico, conter informação nutricional, 
data de fabricação, prazo de validade deverá 
conter externamente os dados de identificação do 

Litro Paraiso 4,35 6,50 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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produto. 
16 Ovos branco ou marrons de galinha - produto 

fresco, tipo médio, íntegro, tamanho uniforme, 
proveniente de avicultor com inspeção oficial, 
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou 
sujidades, sem rachaduras, isento de podridão e 
fungos. Acondicionado em3,70 embalagem 
resistente de papelão ou plástico ou isopor. 
Quantidade 01 duzia. 

Duzia Carluccio 7,66 8,70 

17 Linguiça artesanal pura de carne suína ou bovina, 
fresca, de 1ª qualidade, preparada com carne 
magra, com aspecto normal, firme, sem umidade, 
não pegajosa; isenta de sujidades, sem adição de 
pimenta, pouco sal, sem adição de conservantes 
mantida em temperatura e refrigeração adequada.  
Embaladas individualmente em embalagem 
plastica. Contendo no mínimo 02 kg. 

Unidade Açougue 
Carluccio 

43,67 38,90 

18 Doce de leite e geleia de frutas caseiras/ artesanais 
sem adição de conservantes e acidulante nos 
sabores de: doce de leite, melado de cana, geleia 
de abacaxi, geleia de banana. Pote com no minimo 
250 gramas. 

Unidade Carluccio 7,73 7,50 

 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 

 
 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 38/2022 

 
            (Ref. PSS. n.º 002/2022 de 05/09/2022). 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições e de acordo com o que estabelece a Lei: 

 
CONVOCA: 

 
     O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 

002/2022 do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 03/10/2022, no horário de 
expediente, munido dos documentos constantes do item 17 do Edital de Abertura do PSS nº 
002/2022, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
  ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e certidão relativa à quitação eleitoral (comprovante de votação ou 

certidão de quitação da Justiça Eleitoral); 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Qualificação cadastral para o eSocial, obtida no seguinte site: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml; 
8. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
9. Certidão de Antecedentes criminais do domicílio;  
10. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 

caso de viúvo (a); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 
11. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
12. Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

13. Declaração de Frequência Escolar dos filhos; 
14. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
15. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 

16. Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de 
proventos, na forma disposta nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI do art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, informar o cargo, órgão ao 
qual pertence e carga horária; 

17. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 
18. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 

em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

19. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
20. Atestado de Sanidade Física, comprovada em avaliação médica; 
21. Atestado de Sanidade Mental, comprovada em avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                       CARGO: 
 
JORGE IURY SAKAMAE ROMEIRO   ENFERMEIRO – 40h 
 
O convocado deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos do Município de 
Planaltina do Paraná, no período de 27 de setembro a 03 de outubro de 2022, para declarar 
se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, 
apresentando a documentação acima mencionada. 
 
O não comparecimento do convocado e a não entrega de toda a documentação no prazo 
acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como 
desistente. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 37/2022. 
 

 (Ref. Proc. Seletivo de Estágio. n.º 001/2022 de               
25/07/2022). 

 
Celso Maggioni, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná juntamente com a Comissão Especial do 
Processo Seletivo de Estágio, constituída pela 
Portaria nº 180, de 21 de julho de 2022, no uso de 
suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal e pelas instruções contidas neste 
Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, 
em especial a Lei Municipal nº 143/2019, e ainda 
tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de 
Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o 
Município de Planaltina do Paraná, 

 
CONVOCA: 

 
  O Candidato abaixo relacionado, habilitado no Processo Seletivo de Estágio nº 
001/2022 do Município de Planaltina do Paraná, a comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 03/10/2022, no horário de expediente, 
munidos dos documentos constantes do item 10.2 do Edital de Abertura do Processo Seletivo 
de Estágio nº 001/2022, bem como dos documentos infra-elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de identidade;  
3. CPF (cadastro de pessoa física);  
4. Declaração de matrícula escolar atualizada;  
5. Título de eleitor e certidão de quitação eleitoral; 
6. Certificado de reservista (sexo masculino); 
7. Certidão de inexistência de antecedentes criminais, para os maiores de 18 (dezoito) anos;  
8. Indicação da conta bancaria (Bradesco/Banco do Brasil); 
9. Atestado de sanidade física e mental; 

 
CLASSIF.  CURSO:                CANDIDATO: 
 
1º LUGAR   ODONTOLOGIA               MURYEL TELES DA SILVA 
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ESCLARECE TAMBÉM, QUE O NÃO COMPARECIMENTO ATÉ O DIA 03/10/2022 
IMPLICARÁ EM RENÚNCIA TÁCITA DO DIREITO DE ASSUMIR O CARGO. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
 Prefeito 

 
Comissão – Portaria nº 180/2022 
Luis Antonio Blans da silva Filho 
Roseneide Tomazelle 
Luana Dequique Volpato 
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PORTARIA N.º 217/2022 

 
                     Súmula: Concede Adicional por Tempo de Serviço.        
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Conceder Adicional por Tempo de Serviço aos 
servidores da Municipalidade, conforme discriminação abaixo, na ordem de mais 1% (um 
por cento) sobre os vencimentos atuais, nos termos da Lei que dispõe sobre o Plano de 
Cargos e Remuneração do Magistério Público Municipal de Planaltina do Paraná. 
 
1. Kelen Cristina Da Silva Leite                                     Matrícula: 3018 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 01 de setembro de 2022. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                          

Paço Municipal, 26 de setembro de 2022. 
                                      

                                Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO 
                  

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 056/2022 - PMAP 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº012/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2022 

 

CONTRATANTE: O Município de ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito  público, 
com sede na RUA JOSÉ DE ANCHIETA, 1641, inscrito no CNPJ nº 76.279.967/0001-16, 
representado neste ato pelo(a) Sr.(a) CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, nomeado pelo Termo de Posse-Prefeito e Vice-Prefeito da 
17ª Gestão Administrativa  do Município de Alto Paraná-Estado do Paraná de 
01/01/2021 a 31/12/2024, inscrito(s) no CPF sob nº 597.027.709-63, portador da 
Carteira de Identidade nº 4.530.008-0- SSP/PR. 

 

CONTRATADA: SAVANA COM. DE VEÍCULOS LTDA – SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, inscrito 
no CNPJ/CPF sob o n.º 24.706.364/0001-50, com sede no (a) Rodovia do Contorno 
Leste, BR 116, nº 5616 - Quississana, São José dos Pinhais  - PR, neste ato representado 
pelo Sr. EUGENIO RAMIRO DA SILVA FILHO, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
998.183.377-00, portador da Carteira de Identidade n.º 845020 SSP/ES, residente e 
domiciliado no(a) Rodovia Contorno Leste, BR 116,nº5615-Quississana, São José 
dos Pinhais, CEP: 83.085-058. 

 

OBJETO: Fornecimento de Aquisição de Equipamento(s) Rodoviário(s) sendo: Lote 
1 - 01 (UM) CAMINHÃO 6x2 equipado com CAÇAMBA BASCULANTE, 
Fabricação/Modelo 2021/2021, novo, zero km, marca Mercedes Benz, modelo 
2426/36, motor MB/OM 926 LA, 06 (seis) cilindros com 256 CV de potência, 
direção hidráulica, transmissão com 6 (seis) marchas à frente e 01 (uma) ré, 
pneus radiais 275/80R22,5, PBT de 23.000 kg (homologado), ar condicionado, 
rádio, USB, vidros e travas elétrica, equipado com caçamba basculante de 10,0 
m³ construída em aço SAE1020, ASTM A-36 ou SAC-350  caixa de carga espessura 
1/4", (frontal, assoalho, laterais e tampa traseira) confeccionada em chapa de 
aço estrutural, tomada de força, caixa de ferramentas, para-choques traseiro de 
acordo com a resolução 152/03 do CONTRAN, tanque cheio, emplacado e 
licenciado em nome do Município com placas devidamente fixadas, lacradas e 
todas as taxas quitadas para permissão legal de transito, garantia de 24 meses da 
entrada em operação e demais características técnicas constantes no MODELO 07 
anexo II do edital - (Procedimento Licitatório - PE 1021/2021 - SRP-SEAP/DEAM 
- Lote 2). 

 

RECURSOS: A despesa correrá por conta da dotação orçamentária 
6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, elemento de despesa 4.4.40.42.01, fonte 100, 
com a seguinte composição: Recursos não reembolsáveis provenientes da SEDU no 
valor de: R$-295.124,52; complementando com recursos do Município, na forma 
de Contrapartida Municipal, no valor de: R$-224.844,37, por conta da dotação 
orçamentária: 
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ÓRGÃO: 08 – Departamento de Serviços Urbanos 
UN. ORÇ.            08.01 – Divisão de Limpeza Pública 
FUNC.PROGR.   26.782.0006.1.109 – Caminhão caçamba basculante/SEDU 
CONTA:                   956-(R$-224.844,37) 

955-(R$-295.124,52)         
FONTE:           0000- Recursos Ordinários Livres  

832-Convênio nº 150/2022-Caminhão Caçamba Basculante 
CAT. ECON.           4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente 

4.4.90.52.52-Veículo de Tração Mecânica 

FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede 
do CONTRATANTE. 
 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à autoridade superior do CONTRATANTE, 
quando for o caso, a aplicação ou a dispensa de penalidades/multas. 

 

PRAZO DE FORNECIMENTO: 180(cento e oitenta) dias contados a partir da data da        
assinatura do Contrato. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

ALTO PARANÁ, 26 de setembro de 2022. 
 

    CLAUDEMIR JOIA PEREIRA 
 

    Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 055/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA VISANDO 
EMPREITADA GLOBAL (MATERIAIS E MÃO DE OBRA), DESTINADOS A ATENDER 
A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS; E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, em favor das seguintes 
empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTES Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

M. M. T. BORRACHARIA EIRELI- ME 77.107.225/0001-76 01  58.018,00 

F. J. LOPES BORRACHARIA LTDA - ME 09.137.171/0001-31 02 e 03 62.692,50 

HELLEN FERNANDES GONÇALVES 
10149493940 28.454.038/0001-53 04 63.342,00 

 
Alto Paraná-PR., 23 de setembro de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 56/2022 
b) Licitação Nrº             :            34/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 26/09/2022 
e) Objeto Homologado  : O presente tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 

fornecimento de recargas de oxigênio medicinal e aquisição de carrinho para 
transporte de torpedo, cilindros, extensão para máscara de inalação, 
umidificador, regulador com fluxômetro, conforme Termo de Referência. 

 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SIMONETTI COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - CNPJ/CPF: 78.907.235/0001-59 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6-1 Cilindro de aço para ar comprimido 
sintético medicinal com capacidade 
para 40 lts - 8m³. 

MAT Unid. 
 

1,00 R$3.499,00 R$ 3.499,00 

8-1 Recarga de Cilindro de Oxigênio 
Medicinal Tipo Garrafa 10m³. 

AIRLIQ
UIDE 

Unid. 150,00 R$ 230,18 R$ 34.527,00 

8-2 Recarga de Cilindro de Oxigênio 
Medicinal Tipo Garrafa 1m³ 

AIRLIQ
UIDE 

Unid. 100,00 R$ $ 151,82  R$ 15.182,00 

8-3 Recarga de Cilindro de Oxigênio 
Medicinal Tipo Garrafa 3m³. 

AIRLIQ
UIDE 

Unid. 100,00 R$193,94  R$ 19.394,00 

8-4 Recarga de ar comprimido sintético 
medicinal em cilindro com capacidade 
para 40lts - 8m³. 

AIRLIQ
UIDE 

Unid. 10,00 R$ 489,70 
 

R$ 4.897,00 

Valor Total Homologado – R$74.000,00(Setenta e quatro mil reais) 
 

Fornecedor: DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ/CPF: 
19.316.524/0001-14 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Carrinho para transporte de Torpedo 
(cilindro de oxigênio), com Estrutura 
Metálica em Aço Carbono Soldagem 
pelo processo: MIG/MAG, nas cores: 
Branco ou Verde;Base de tamanho 
250x250 mm, Altura: 1500 mm;Peso 
do Produto: 8,3 Kg; Capacidade: 1 
cilindro; Roda Maciça 8" com Rolete. 

AKLIMP
ER 

Unid. 2,00 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 

1 Cilindro Tipo Garrafa 10m3. GW Unid. 1,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00 
1 Cilindro Tipo Garrafa 1m3. GW Unid. 1,00 R$ 1.850,00 R$ 1.850,00 
1 Cilindro Tipo Garrafa 3m3. GW Unid. 1,00 R$ 2.380,00 R$ 2.380,00 
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1 Regulador com fluxômetro-Válvula 
reguladora para cilindro com 
fluxômetro oxigênio. Resistente e de 
alta qualidade, desenvolvido e metal 
cromado com filtro de bronze 
sintetizado, pressão fixa de 3,5 
Kgf/cm2. Acompanha válvula de 
segurança, fluxômetro e manômetro 
de alta pressão com escala de 0 a 300 
Kgf/cm2. A válvula possui conexões 
padrão ABNT NBR 11725. Altura13 
cm, Largura6 cm,   Profundidade17 
cm, Peso 0,751 kg -. 

IFAB Unid. 3,00 R$ 699,00 R$ 2.097,00 

1 Válvula redutora para rede canalizada 
de ar comprimido. 

IFAB Unid. 5,00 R$ 710,00 R$ 3.550,00 

Valor Total Homologado – R$ 15.877,00(quinze mil, oitocentos e setenta e sete reais) 
 

Diamante do Norte, 26 de setembro de 2022.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

LRF, art. 48 - Anexo 06 Em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 816.389,46 0,00

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 1.298.982,67 0,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 1.234.033,54 0,00

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 1.169.084,40 0,00

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -266.371,81 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 4.793.830,61

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Valor Total 266.371,81

NOTA:

MIRADOR - PR, 26 de setembro de 2022
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") Em reais

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício
(c)

Restos a
Pagar

Empenhados e
Não

Liquidados de
Exercícios
Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO
(f)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)1

(g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 266.371,81 266.371,81 266.371,81

Recursos Não Vinculados de Impostos 266.371,81 266.371,81 266.371,81

Outros Recursos não Vinculados

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Educação

Transferências do FUNDEB

Outros Recursos Vinculados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -
Saúde

Outros Recursos Vinculados à Saúde

Recursos Vinculados à Assistência Social

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em capitalização 
(Plano Previdenciário)

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em repartição
(Plano Financeiro)

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à
Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Extraorçamentários

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 266.371,81 266.371,81 266.371,81

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") Em reais
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") Em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Mobiliária

  Interna

  Externa

Contratual

  Interna

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

  Externa

    Empréstimos

    Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

    Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

    Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR
% SOBRE

A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E
EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
No Quadrimestre

de Referência

Até o
Quadrimestre
de Referência

(a)

Parcelamentos de Dívidas

  Tributos

  Contribuições Previdenciárias

  FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 22.450.139,13

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

660.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

21.790.139,13

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 4.793.830,61

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.314.447,55

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

NOTA:
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) Em Reais

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

AOS MUNICÍPIOS (II)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Externas

   Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 22.450.139,13

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

660.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES
DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

21.790.139,13

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 4.793.830,61

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 4.314.447,55

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

    Em Garantia às operações de Crédito Externas

    Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Em reais

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

  Dívida Mobiliária

  Dívida Contratual

    Empréstimos

      Internos

      Externos

    Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

    Financiamentos

      Internos

      Externos

    Parcelamento e Renegociação de dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Previdenciárias

      De Demais Contribuições Sociais

      De FGTS

      Com Instituição Não financeira

    Demais Dívidas Contratuais

  Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

  Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II) 129.770,34 266.371,81

  Disponibilidade de Caixa 129.770,34 266.371,81

    Disponibilidade de Caixa Bruta 129.770,34 266.371,81

    (-) Restos a Pagar Processados

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

  Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)=(I-II) -129.770,34 -266.371,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 20.170.646,95

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 19.970.646,95

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) -0,65

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 23.964.776,34

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 21.568.298,71
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Em reais

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2

PASSIVO ATUARIAL

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

NOTA:
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022 - QUADRIMESTRE MAIO/AGOSTO

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") Em reais

DESPESA COM PESSOAL

Setembro/2021 Outubro/2021 Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 60.368,16 60.368,16 58.937,96 86.714,47 67.043,22 67.043,22 67.043,22 67.043,22 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 816.389,46

  Pessoal ativo 60.368,16 60.368,16 58.937,96 86.714,47 67.043,22 67.043,22 67.043,22 67.043,22 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 816.389,46

    Vencimentos, Vantagens e Outras despesas
Variáveis

51.860,80 51.860,80 50.577,01 75.502,56 57.659,28 57.659,28 57.659,28 57.659,28 57.659,28 70.097,58 57.705,52 57.705,55 703.606,22

    Obrigações Patronais 8.507,36 8.507,36 8.360,95 11.211,91 9.383,94 9.383,94 9.383,94 9.383,94 9.383,94 10.488,66 9.393,65 9.393,65 112.783,24

  Pessoal Inativo e Pensionistas

    Aposentadorias, Reservas e Reformas

    Pensões

  Outras despesas

    Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação de
forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

    Despesas com Pessoal não Executada
Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

  Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

  Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

  Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

  Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III)=(I-II) 60.368,16 60.368,16 58.937,96 86.714,47 67.043,22 67.043,22 67.043,22 67.043,22 67.043,22 80.586,24 67.099,17 67.099,20 816.389,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 22.450.139,13

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 660.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 140.428,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 21.649.711,13

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 816.389,46 3,77

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.298.982,67 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.234.033,54 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.169.084,40 5,40

NOTA:
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SEBASTIÃO PINHEIRO ZANZARINI
CPF/CNPJ: 140.208.829-91

Presidente da Camara

CÍCERO JOSÉ DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 556.651.609-20

Contabilista CRC-PR 34522/O

Maria Rozeli Lima
CPF/CNPJ: 604.037.302-44

Controlador(a) Interno(a)

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 20/09/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 04 da matrícula nº 36.113, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1530662, firmado em 24/04/2017, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 18-
B, da subdivisão do Lote nº 18, da quadra n° 10, do LOTEAMENTO denominado "PARQUE 
RESIDENCIAL FLORENÇA", situado no município e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
com a área de 182,00 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao 
instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor WILLIAN SILVA 
SANTOS- CPF/MF Nº 119.893.709-26, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, 
da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, 
correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais 
encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da 
propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito 
refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme 
demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 20/09/2022. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 27.629, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0193027, firmado em 30/10/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote nº 18-
B, da subdivisão do Lote nº 18, da quadra n° 10, do LOTEAMENTO denominado "PARQUE 
RESIDENCIAL FLORENÇA", situado no município e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
com a área de 182,00 metros quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito referente ao 
instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica o devedor MARCIO 
APARECIDO BARBOSA CAMARGO- CPF/MF Nº 018.491.539-22, 
INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 58/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 3026/2022 
   

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município torna público a Homologação e Adjudicação do Procedimento em epígrafe a empresa: 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 58/2022, os 
participantes: 
 
  
 

66036 - L. C. VERDERIO OLEGARIO & CIA LTDA - EPP. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 TOALHA UMEDECIDA, PARA HIGIENE DE BEBÊ, PACOTE 

COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 
UNIDADE TURMINHA DA 

BAGUNÇA 
500 8,50 4.250,00 

    
Total do Fornecedor: 4.250,00 

89796 - ELSON REBOLHO & CIA LTDA - EPP. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ÓXIDO DE ZINCO, PRINCÍPIO ATIVO: ASSOCIADO COM 

VITAMINA A + VITAMINA D, DOSAGEM: 150 MG + 5.000 UI 
+ 900 UI/G, FORMA FARMACÊUTICA: POMADA 45G. 

BISNAGA  50 4,99 249,50 

    
Total do Fornecedor: 249,50 

 

Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO  
 

3º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço n° 87/2020, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE e a Empresa ISMAEL VITORINO DOS SANTOS – 
CONSTRUÇÕES - ME, na forma abaixo. 
 
Termo de aditamento ao contrato firmado entre: 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica 
de Direito Público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 76.972.082/0001-06, com sede à 
Rua José Vicente, 257, nesta cidade, neste ato representado pele Prefeito Srº.  ELIEL DOS SANTOS 
CORREA, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-
4- SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 030.788.569-06;  
 
ISMAEL VITORINO DOS SANTOS – CONSTRUÇÕES - ME, Pessoa Jurídica de direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 27.800.319/0001-58, com sede Rua Itabuna, nº 136, 
Centro, em Diamante do Norte - PR, CEP 87.990-000, neste ato representada pelo Sr. ISMAEL 
VITORINO DOS SANTOS, residente e domiciliado na Rua Itabuna, nº 136, Centro, em Diamante 
do Norte - PR, CEP 87.990-000, portador da Cédula de Identidade nº 22.152.698-5 SESP/PR, e CPF 
nº 107.176.108-02, doravante denominada CONTRATADA.  
 
As partes já qualificadas, adiante designados Simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADA, 
na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO DE ADITAMENTO – 
REAJUSTE, e PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, mediante as cláusulas e condições a seguir 
especificadas, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente aditivo refere-se ao Contrato nº 87/2020, cujo objeto é a prestar serviço de limpeza e 
conservação de vias e logradouros, compreendendo serviços de capina, poda de árvore e limpeza de 
bueiro - Diamante do Norte/Pr, referente ao Pregão Presencial nº 42/2020; 
 
CONSIDERANDO, o pedido de aditivo apresentado pela Contratada, a qual solicita que seja 
concedido reajuste do valor contratual; 
 
CONSIDERANDO, que a contratada apresentou pedido devidamente fundamentado, acompanhado 
em anexo de planilha pormenorizada, demonstrando a variação dos custos, em consonância com o 
disposto na sua cláusula segunda do referido instrumento contratual, e, conforme Clausula Terceira 
do contrato, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 
 
CONSIDERANDO, a necessidade da continuação da prestação dos serviços, uma vez que o mesmo 
se destina a proporcionar uma melhoria na prestação de serviços públicos e estética do município;  
 
CONSIDERANDO, que a administração não dispõe de força de trabalho suficiente para atender, de 
forma eficiente, a demanda de todos os serviços necessários e indispensáveis para a realização de tais 
serviços em vias e logradouros públicos; 
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CONSIDERANDO, que a empresa contratada prestou e está prestando até nos dias atuais, serviços 
a contento e em conformidade com o contratado; 
 
CONSIDERANDO, fica mantida as demais condições da proposta e planilha de custos inclusive o 
BDI, ficando somente alterado na planilha o valor do salário dos trabalhadores, conforme planilha 
em anexo; 
 
CONSIDERANDO, que mesmo concedendo o reajuste pleiteado, os preços se figuram-se dentro do 
preço praticado no mercado e economicamente viável ao município;  
 
CONSIDERANDO, que o contrato tem seu vencimento de vigência previsto para 22 de setembro de 
2022; 
 
CONSIDERANDO, o contido no PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA SEGUNDA do 
contrato em epígrafe, a qual prevê a possibilidade de reajuste, e a  possibilidade  de reajuste previsto 
no art. 65 da Lei 8.666/93  
 
CONSIDERANDO, demonstração contábil, apontando a existência de dotação orçamentária para 
suprimento das despesas deste termo, 
 
CONSIDERANDO, Parecer Jurídico opinando favoravelmente pela efetivação do termo de aditivo 
de acréscimo, sendo assim viu-se por bem fazê-lo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 
O contrato será reajustado com base no valor do Salário Estadual atualizado, conforme demonstrado 
abaixo: 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em razão deste Termo Aditivo, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor R$ 187.271,73(cento e oitenta e sete mil, duzentos e setenta e um reais 
e setenta e três centavos), passando o valor do Contrato para R$ 513.963,71(Quinhentos e treze  
mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos), O período de correção e prazo de 
vigência do presente aditivo é de 23/09/2022 a 23/09/2023.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Termo que passa a fazer parte integrante do Contrato. 
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E, por estarem as partes de pleno e comum acordo, firmam o presente instrumento, lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 
 

Diamante do Norte/Pr, em 22 de setembro de 2022. 
 
  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

CONTRATANTE 
 
 

ISMAEL VITORINO DOS SANTOS – CONSTRUÇÕES – ME 
CNPJ - 27.800.319/0001-58 

CONTRATADA 
 

 

 

TESTEMUNHAS:.....................................................    .............................................................. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Eletrônico 105/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2387/2022 
   

JOSÉ CARLOS PEREIRA tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 105/2022, os participantes: 
 
  
 

87165 - FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 AREIA LAVADA, MÉDIA, POR M³. M3 PORTO SÃO 

JOSÉ 
200 140,00 28.000,00 

    
Total do Fornecedor: 28.000,00 

93173 - ADEMAR MAZZINI E CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 AREIA LAVADA, FINA, POR M³. M3 PORTO SÃO 

JOSÉ 
100 140,00 14.000,00 

    
Total do Fornecedor: 14.000,00 

246840 - EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 AREIA LAVADA, GROSSA, POR M³. M3 PORTO SÃO 

JOSÉ 
300 140,00 42.000,00 

    
Total do Fornecedor: 42.000,00 

 

Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 
   

___________________________________ 
JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito em Exercício 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2233/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  
DO TIPO MENOR PREÇO 

 
  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 

José Carlos Pereira, Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício, torna pública a 

Homologação e Adjudicação do Procedimento Licitatório em epígrafe, para a empresa 4S 

CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 34.289.701/0001-04 no valor total de R$ 863.844,33 

(oitocentos e sessenta e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e trinta e três centavos), 

cujo objeto é Obras – Reforma e ampliação do CMEI  Idenir Brogiatto do Nascimento - conforme 

projeto, memorial descritivo, planilhas e Cronograma. 

 

Paraíso do Norte, 26 de Setembro de 2022. 
 
 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito em Exercício do Município 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos através do 
departamento municipal de saúde, conforme descritos e especificados 
no Anexo I do edital - Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do 
certame será às 09h:00min do dia 17 de outubro de 2022. Informações 
complementares e o edital completo poderão ser adquiridos através do 
site: http://www.licitanet.com.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de 
licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 
3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 26 de setembro de 2022. Flávio 
Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

 
DO OBJETO: 
Aquisição de placas de chapas galvanizadas com adesivos vinil, para sinalização do aterro 
sanitário e para a RPPN, para renovação da licença ambiental. 
 
ESPECIFICAÇÃO  
LOTE 1 

Descrição Equipamentos: Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 
R$ 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 1,50X0,75M 

2 325,00 650,00 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 2,00X1,00M 

4 650,00 2.600,00 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 0,50X0,70M 

5 90,00 450,00 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 0,25X0,50M 

6 60,00 360,00 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 2,00X2,00M 

1 1.200,00 1.200,00 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 1,00X1,00M 

1 320,00 320,00 

PLACA DE CHAPA GALVANIZADA E ADESIVO 
VINIL 0,50X0,50M 

6 80,00 480,00 

  Total: 6.060,00 
 
Justificativa: Considerando que a licença ambiental do aterro municipal está atingindo seu prazo 
de vigência, necessitando assim a aquisição dessas placas informativas, de sinalização, para 
sua renovação. 
Considerando que placas para RPPN na Fazenda Duas Barras, serão implantadas no local para 
melhor sinalização da reserva; 
Considerando que as demais placas de proibições e contendo informações, são de suma 
importância para a comunidade visto que a arrecadação do município de ICMS Ecológico 
depende dessas placas informativas, pois quanto mais informações conter no local, melhor a 
arrecadação; Faz-se necessária a aquisição. 
  
FORNECEDOR: 
RAFAEL BRITO DA COSTA – CNPJ: 12.212.603/0001-36. 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Red Cód. Despesa  

448 09.001.04.121.0002.2.052.3.3.90.30.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

  GESTÃO DAS AÇÕES DO DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

516 09.003.20.606.0004.2.061.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Nº 16/2022 PROCESSO Nº 103/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 
 
VALOR TOTAL R$: 
R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais). 
 
SETOR: 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 
 
DA BASE LEGAL: 
Art. 24 Inc.II da Lei 8.666/93. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 
Planaltina do Paraná, 26 de setembro de 2022.  

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
    

 
 

Praça Rui Barbosa, nº 213     -    CEP 87.750.000 -  ALTO PARANÁ - PR    
     Fone: (44) 3447-1298  e 3447-1694 -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    

 
 

EDITAL Nº 12/2022 
 

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná torna público à população 

em geral a realização de audiência pública municipal, “demonstração e 

avaliação do cumprimento das metas fiscais do 2º quadrimestre - 2022, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 

4º, art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 

  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 213. 

Data:          29-09-2022 (quinta-feira) 

Horário:     09h 

 

Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 

 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 26 de setembro de 2022. 
 

 

 

José Nilton Marques Rodrigues                       
Presidente 
       
 
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará 
o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 
166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

                                 DECRETO N.º 5960/2022 
   

SÚMULA: NOMEIA BRUNO FERNANDO ANDRE  
PARA O CARGO DE MOTORISTA. 

 
                                  Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 26/09/2022, 
o Sr. BRUNO FERNANDO ANDRE, portador do RG. N.º 10.646.957-
1/SSPPr., e CPF Nº 076.358.079-19, para o cargo de MOTORISTA, 
conforme aprovação em Concurso Público – Edital n° 001/2020.  

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2022 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75/2022 

Objeto: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica para serviços de recreação com locação 
de equipamentos (02 cama elástica, 01 guerra de cotonete, 01 jacaré pula - pula, 01 castelinho pula - pula; 
01 piscina de bolinha, 05 oficinas: 02 pintura facial, 01 escultura de bexiga, 01 pintura em cavalete, 01 
tapete de leitura com personagem Emilia), 03 recreadores, para aquecimento, alongamento, brincadeiras 
no palco, gincana e aula de dança, 04 personagens infantis, interagindo com as crianças e fazendo fotos, 
para a realização do evento em comemoração ao Dia das  Crianças da cidade de Diamante do Norte  no 
dia 13 de outubro de 2022. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento 
das Propostas: Até às 08h30min do dia 07/10/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 
09h00 do dia 07/10/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – 
ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações 
telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 26 de setembro de 2022.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2022 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para contratação 
de empresa para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para suprir as necessidades 
básicas das Secretarias Municipais.   A presente licitação será destinada exclusivamente à participação 
de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alteraçõesSalienta que 
nos itens,  – 31-1 e 33-1 – os itens serão Cota Principal, sendo Ampla Concorrência. E nos itens 32-1 
e 34-1 serão Cota Reservada, para ME; EPP, e MEI. Julgamento: menor preço, por Item. Modo de 
Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 11/10/2022. Início da sessão 
de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 11/10/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço 
eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação 
deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. 
informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 26 de setembro de 2022.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: M. M. T. Borracharia - Eireli - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de borracharia, visando empreitada global (materiais e mão de obra), destinados a atender a 
frota de veículos, bem como os veículos utilizados no Transporte Escolar do Município de 
Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 01: SECRETARIAS DIVERSAS 

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS 
1 540 Serv. CONSERTO PNEU 48,00 25.920,00 
2 158 Serv. TROCAS 31,00 4.898,00 
3 96 Serv. VULCANIZAÇÃO 175,00 16.800,00 
4 100 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – RAK – 40 42,00 4.200,00 
5 100 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – RAK – 25 35,00 3.500,00 
6 100 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – RAK – 20 27,00 2.700,00 

       VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            58.018,00  

  
  

  
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 26 de setembro de 2022. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: F. J. Lopes Borracharia Ltda - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de borracharia, visando empreitada global (materiais e mão de obra), destinados a atender a 
frota de veículos e máquinas pesadas, e os veículos utilizados no Transporte Escolar do 
Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 02: SECRETARIAS DIVERSAS   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS (LINHA LEVE), MOTOS E CARRETA DE TRATORES 
7 679 Serv. CONSERTO PNEU 29,50 20.030,50 
8 222 Serv. TROCAS 18,00 3.996,00 
9 114 Serv. VULCANIZAÇÃO 65,00 7.410,00 

10 122 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – RAK – 10 14,00 1.708,00 
11 122 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – RAK – 20 19,00 2.318,00 
       VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            35.462,50  

   
  

 
LOTE 03: SECRETARIA DA AGRICULTURA   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA TRATORES, PÁS CARREGADEIRAS, RETRO ESCAVADEIRAS E 

MOTONIVELADORAS 
12 50 Serv. CONSERTO PNEU 180,00 9.000,00 
13 40 Serv. CONSERTO PNEU DIANTEIRO TRATOR 53,00 2.120,00 
14 20 Serv. TROCA PNEU DIANTEIRO TRATOR 35,00 700,00 
15 30 Serv. TROCA PNEU   95,00 2.850,00 
16 15 Serv. VULCANIZAÇÃO 540,00 8.100,00 
17 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 06 44,00 880,00 
18 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 07 55,00 1.100,00 
19 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 08 59,00 1.180,00 
20 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 09  65,00 1.300,00 

       VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            27.230,00  

  
  

  
  T O T A  L   G E R A L   E S T I M A D O  R$        62.692,50  
      

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 26 de setembro de 2022. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Helen Fernandes Gonçalves 10149493940 
 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de borracharia, visando empreitada global (materiais e mão de obra), destinados a atender a 
frota de máquinas pesadas do Município de Alto Paraná, conforme a seguir: 
LOTE 04: DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS   

ITEM PREV. 
CONS. UN. ESPECIFICAÇÕES P. UNIT. TOTAL 

ESTIMADO R$ 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA TRATORES, PÁS CARREGADEIRAS, RETRO ESCAVADEIRAS E 
MOTONIVELADORAS 

21 190 Serv. CONSERTO PNEU 179,00 34.010,00 

22 40 Serv. CONSERTO PNEU DIANTEIRO TRATOR 52,00 
2.080,00 

23 20 Serv. TROCA PNEU DIANTEIRO TRATOR 35,00 700,00 
24 30 Serv. TROCA PNEU   98,00 2.940,00 
25 35 Serv. VULCANIZAÇÃO 548,00 19.180,00 
26 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 06 44,60 892,00 
27 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 07 55,00 1.100,00 
28 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 08 58,00 1.160,00 
29 20 Unid. REPAROS TIPO TIP TOP – VD – 09  64,00 1.280,00 

       VALOR TOTAL ESTIMADO (R$)            63.342,00  
 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração a contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 26 de setembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 054/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: PONTAL 
COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 78.909.389/001-80, 
localizada na Avenida Heitor Alencar Furtado, Nº 6.420, Jardim Santos Dumont, Paranavaí-PR, 
Cep: 87.706-000 no valor total de R$ 4.450,69 (Quatro mil quatrocentos e cinquenta reais e 
sessenta e nove centavos). Objetivando a Realização da Revisão do Veículo SPIN 1.8 MT 
PREMIER – Placa FIV-3H83, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 
25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres 
técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 
159/2022. 
 
Mirador/PR, 26 de Setembro de 2022 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 110/2022 

 
DATA: 26 DE SETEMBRO DE 2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO TRATOR FORD TL 5.80, DESTE MUNICÍPIO, SOB 
RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA DEPUTADO HEITOR ALENCAR FURTADO Nº 8171- 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  77.310.589/0017-16 
VALOR R$ 2.435,34 (DOIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 

E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  30.046.397,07

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  28.787.508,13

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  28.787.508,13

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 13.428.202,05  46,65

 15.545.254,39

 14.767.991,67

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  13.990.728,95  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 34.545.009,76

-10,11

 120,00

-2.909.523,83

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 6.333.251,79

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 13.326,22

 0,00  0,00

 4.606.001,30  16,00

 2.015.125,57  7,00

 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/set/2022 as 15h e 43m.

Prefeito
ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  1.418.539,24  264,16  147.540,24  1.628,00 905.524,61 1.232.516,870,00 0,00 38.217,97  326.992,26

 1.628,00 905.524,61 1.232.516,870,00 0,00 38.217,97 147.540,24 264,16 1.418.539,24Recursos Ordinários  326.992,26

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  5.746.996,82  17.191,87  200.036,79  0,00 1.261.300,47 4.427.931,020,00 812.372,46 289.464,68  3.166.630,55

 0,00 32.665,85 45.918,630,00 0,00 6.545,23 1.909,90 0,00 54.373,76Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  13.252,78

 0,00 6.580,17 7.248,390,00 0,00 9.662,91 39.312,66 4.043,08 60.267,04Transferências do FUNDEB  668,22

 0,00 39.964,73 264.218,560,00 0,00 87.223,42 13.325,21 5.364,44 370.131,63Outros Recursos Vinculados à Educação  224.253,83

 0,00 102.299,01 689.932,390,00 0,00 2.812,67 17.671,73 0,00 710.416,79Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  587.633,38

 0,00 37.263,27 1.898.268,010,00 0,00 13.693,30 101.860,33 50,00 2.013.871,64Outros Recursos Vinculados à Saúde  1.861.004,74

 0,00 25.368,79 62.916,110,00 0,00 142,78 757,30 7.734,35 71.550,54Recursos Vinculados à Assistência Social  37.547,32

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)²  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 288.144,080,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288.144,08Recursos de Alienação de Bens/Ativos  288.144,08

 0,00 0,00 585,540,00 406.186,23 0,00 0,00 0,00 406.771,77Recursos Extraorçamentários  585,54

 0,00 1.017.158,65 1.170.699,310,00 406.186,23 169.384,37 25.199,66 0,00 1.771.469,57Outros Recursos Vinculados  153.540,66

TOTAL (III) = (I + II)  7.165.536,06  17.456,03  347.577,03  327.682,65  812.372,46  5.660.447,89  2.166.825,08  1.628,000,00  3.493.622,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/set/2022 as 15h e 38m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.022/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 13.326,22

 13.326,22  13.326,22

 13.326,22

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 13.326,22  13.326,22

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  13.326,22  13.326,22

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 4.606.001,30

 4.145.401,17

 2.015.125,57  7,00

 14,40

 16,00

 0,05

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 13.326,22

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 1.258.888,94

 28.787.508,13

-

-

 30.046.397,07

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE, emitido em 26/set/2022 as 15h e 37m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
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ESTADO DO PARANÁ
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 30.046.397,07 27.490.041,90 25.467.318,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 1.258.888,94 510.000,00 310.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 28.787.508,13 26.980.041,90 25.157.318,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 6.333.251,79 5.935.609,22 5.534.610,07LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 5.699.926,61 5.342.048,30 4.981.149,06LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2022 as 15h e 37m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00 0,00 0,00 0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00 0,00 0,00 0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 30.046.397,07 27.490.041,90 25.467.318,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 1.258.888,94 510.000,00 310.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 28.787.508,13 26.980.041,90 25.157.318,49RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 6.333.251,79 5.935.609,22 5.534.610,07LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 5.699.926,61 5.342.048,30 4.981.149,06LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00 0,00 0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2022 as 15h e 37m.
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.022

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 1º Quad. Até 2º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  4.702.594,97  4.047.027,12 4.052.603,70
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  4.702.594,97  4.047.027,12 4.052.603,70
      Empréstimos  1.583.784,92  1.559.602,82 1.560.942,22
        Interna  1.583.784,92  1.559.602,82 1.560.942,22
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  3.118.810,05  2.487.424,30 2.491.661,48
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  3.118.810,05  2.487.424,30 2.491.661,48
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  4.420.528,23  6.956.550,95 5.375.695,90
    Disponibilidade de Caixa  4.420.528,23  6.956.550,95 5.375.695,90
      Disponibilidade de Caixa Bruta  4.938.122,74  7.727.770,24 6.555.848,14
      (–) Restos a Pagar Processados  334.001,82  365.033,06 810.650,89
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  183.592,69  406.186,23 369.501,35
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  25.467.318,49  27.490.041,90  30.046.397,07

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 282.066,74 -1.323.092,20 -2.909.523,83

 18,69  15,02  14,06

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  1,12 -4,90 -10,11

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  30.188.782,19  32.376.050,28  34.545.009,76

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  27.169.903,97  29.138.445,25  31.090.508,78

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  310.000,00  510.000,00  1.258.888,94

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 25.157.318,49  26.980.041,90  28.787.508,13

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS  1.508.405,38  457.173,73  330.958,35
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2022 as 15h e 36m.
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.021

LÍQUIDADAS

8 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  50.296,88 1.002.341,11  942.047,40  941.535,76  1.943.108,05  882.228,49  1.031.742,86  1.186.530,72  1.102.983,52  1.155.224,44  1.161.786,33  1.121.327,98  1.131.897,03  13.602.753,69

    Pessoal Ativo  30.546,88 924.240,23  862.725,14  881.535,81  1.782.634,88  882.228,49  1.031.742,86  1.186.530,72  1.102.983,52  1.155.224,44  1.161.786,33  1.121.327,98  1.131.897,03  13.224.857,43

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  30.546,88 801.770,37  737.892,89  757.541,59  1.540.590,69  754.386,49  886.111,58  1.019.177,04  951.822,42  994.234,36  1.001.289,00  967.775,65  968.623,84  11.381.215,92

      Obrigações Patronais  0,00 122.469,86  124.832,25  123.994,22  242.044,19  127.842,00  145.631,28  167.353,68  151.161,10  160.990,08  160.497,33  153.552,33  163.273,19  1.843.641,51

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  59.572,26  40.249,95  140.723,17  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  240.545,38

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 58.350,88  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  58.350,88

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 19.750,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  19.750,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 19.750,00 0,00  19.750,00  19.750,00  19.750,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  59.250,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 4.957,59  13.796,12  2.697,98  0,00  0,00  30.275,79  27.874,92  42.298,26  24.724,30  56.787,87  21.435,69  0,00  224.848,52

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 4.957,59  13.796,12  2.697,98  0,00  0,00  30.275,79  27.874,92  7.702,60  24.724,30  56.787,87  21.435,69  0,00  190.252,86

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  34.595,66  0,00  0,00  0,00  0,00  34.595,66

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  50.296,88 997.383,52  928.251,28  938.837,78  1.943.108,05  882.228,49  1.001.467,07  1.158.655,80  1.060.685,26  1.130.500,14  1.104.998,46  1.099.892,29  1.131.897,03  13.377.905,17
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 13.428.202,05  46,65

 54,00

 14.767.991,67

 15.545.254,39

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 28.787.508,13

 30.046.397,07

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 1.258.888,94

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 13.990.728,95

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2022 as 15h e 31m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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 3º - TERMO ADITIVO  
PREGÃO PRESENCIAL 02/2021 

 
 

TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO N.º 
08/2022, DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 
ORIGINADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
02/2021, DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODELO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021, QUE ENTRE SI 
FAZEM:- CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
NORTE, ESTADO DO PARANÁ,  e, do outro lado, MP 
AUTO POSTO EIRELI, CNPJ -17.988.531/0001-37,   
conforme previsão contratual,  movimentação de preços 
praticados no mercado dos combustíveis estão em 
conformidade com os preços pesquisados  na Agência 
Nacional do Petróleo – ANP, sofreram alteração,  acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo: 
 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REDUÇÃO DE META FÍSICA  

 
        O CONTRATANTE com respaldo na solicitação da Empresa acima citada e com 

base no § 1º, art. 65, da Lei 8.666/93, para que seja feito o Aditamento da Redução de Meta 
física do Contrato nº 08/2022, para manutenção do veículo tipo chevrolet/Onix Plus 1.0 turbo, 
Cor externa Prata, Chassi 9BGEP69HOLG123365 – FAB/MOD: 2019/2020, Renavam: 
01211436702, placa BDP-3J46, da Câmara Municipal de Diamante do Norte.  Fica assim, 
reduzido os valores praticados na região conforme divulgação da ANP (Agência Nacional de 
Petróleo), passando para a seguinte redução: Gasolina Comum valor de Contrato R$ 5,49 
(cinco reais, quarenta e nove centavos), passando para R$ 4,84 (quatro reais, oitenta e quatro 
centavos) redução de 13,43% (treze vírgula quarenta e três por cento). Etanol Comum valor de 
Contrato R$ 4,29 (quatro reais, vinte e nove centavos), passando para R$ 3,49 (três reais, 
quarenta e nove centavos) redução de 22,92% (vinte e dois vírgula noventa e dois por cento). 
Ficando a Cláusula Segunda do Contrato Original uma redução no item 01, Gasolina Comum 
de R$ 817,70 (oitocentos e dezessete reais, setenta centavos), no saldo existente de 1.258 (um 
mil, duzentos e cinquenta e oito) litros, passando de R$ 6.906,42 (seis mil, novecentos e seis 
reais, quarenta e dois centavos), para R$ 6.088,72 (seis mil, oitenta e oito reais, setenta e dois 
centavos), e uma redução no item 02, Etanol Comum de R$ 1.018,40 (hum mil, dezoito reais, 
quarenta centavos), no saldo existente de 1.273 (um mil, duzentos e setenta e três) litros, 
passando de R$ 5.461,17 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e um reais, dezessete centavos) 
para R$ 4.442,77 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais, setenta e sete centavos). 
Totalizando nos itens 01 e 02 uma redução de R$ 1.836,10 (hum mil, oitocentos e trinta e seis 
reais, dez centavos) com base no § 1º, art. 65 da lei 8.666/93.   

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições estipuladas e não alteradas 

por instrumento do contrato originário nº 08/2022, datado de 16 de maio de 2022. 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 
 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

           EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 
 
 
 
 

MP AUTO POSTO EIRELI 
CNPJ - 17.988.531/0001-37 

DANIEL SERVANTES PERSONA 
CPF: 036.035.379-71 

Representante 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS:-.............................................................   
 
 
 
                                ............................................................. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 
 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

           EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 
 
 
 
 

MP AUTO POSTO EIRELI 
CNPJ - 17.988.531/0001-37 

DANIEL SERVANTES PERSONA 
CPF: 036.035.379-71 

Representante 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS:-.............................................................   
 
 
 
                                ............................................................. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 
 
E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas. 
 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte, 26 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

           EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 

 
 
 
 
 
 

MP AUTO POSTO EIRELI 
CNPJ - 17.988.531/0001-37 

DANIEL SERVANTES PERSONA 
CPF: 036.035.379-71 

Representante 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS:-.............................................................   
 
 
 
                                ............................................................. 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ - 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone/Fax: (044) 429-1234/1970 – CEP 87990-000 

 
 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 029/2022 
DATA DA CONCESSÃO 26/09/2022 
FAVORECIDO: PAULO AFONSO DE OLIVEIRA  
CPF: 616.614.739-20 
FUNÇÃO: CONTADOR 
MATRÍCULA: 031 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/UMUARAMA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Pontos Polêmicos”, nos dias 28 e 29 de setembro de 2022, será ministrado 
pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 28/09/2022 ÀS 06:00 HORAS 
RETORNO: 29/09/2022 ÀS 19:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1-1/2 (uma e meia) diárias 
VALOR DA DIÁRIA C/ PERNOITE: R$ 250,00 
1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 125,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 375,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 26 de 

setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 030/2022 
DATA DA CONCESSÃO 26/09/2022 
FAVORECIDO: JULIANA NEGRINI LORGA  
CPF: 026.486.409-32 
FUNÇÃO: ASSESSOR JURÍDICO 
MATRÍCULA: 012 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/UMUARAMA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Pontos Polêmicos”, nos dias 28 e 29 de setembro de 2022, será ministrado 
pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 28/09/2022 ÀS 06:00 HORAS 
RETORNO: 29/09/2022 ÀS 19:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1-1/2 (uma e meia) diárias 
VALOR DA DIÁRIA C/ PERNOITE: R$ 250,00 
1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 125,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 375,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 26 de 

setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 50/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 2.180,00 (dois mil cento e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Funcionários, 02 inscrições, relativo 
curso "Implantação do SIAFIC, o papel do Tribunal de Contas e a Integração das 
Operações entre poderes e órgãos públicos, ” funcionários Carlos Cesar Moraes – 
Controle Interno e Marcos Tavares de Souza - Contador, cidade de Curitiba referente 
dias 21, 22, e 23 de Setembro de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí - PR,  23 de Setembro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

   

    

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 031/2022 
DATA DA CONCESSÃO 26/09/2022 
FAVORECIDO: FABIANA CELESTRINO DE CASTRO 
CPF: 042.482.719-07 
FUNÇÃO: CONTROLADORA INTERNA 
MATRÍCULA: 015 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/UMUARAMA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso “Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – 
Pontos Polêmicos”, nos dias 28 e 29 de setembro de 2022, será ministrado 
pela Escola de Gestão Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 28/09/2022 ÀS 06:00 HORAS 
RETORNO: 29/09/2022 ÀS 19:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1-1/2 (uma e meia) diárias 
VALOR DA DIÁRIA C/ PERNOITE: R$ 250,00 
1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 125,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 375,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 26 de 

setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 
EDITAL N.º 9/2022 

 
Os Senhores MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, EVERTON APARECIDO PEREIRA, Presidente da Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara Municipal e JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, especialmente, com fulcro nas 
disposições do parágrafo único, do artigo 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n.º 101/00). 

 
CONVIDAM as entidades representativas da sociedade, autoridades e todos os interessados, a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, com a finalidade de demonstrar e permitir a avaliação do 
cumprimento das metas fiscais e demais programas de ações previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, do Poder Executivo, relativas ao SEGUNDO Quadrimestre de 2022, bem como, 
outros assuntos que se fizerem necessários atinentes a este objetivo específico. 

 
LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 

 
DATA: 27 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
HORÁRIO: 18 HORAS. 

 
A sessão contará com transmissão ao vivo pelos canais de mídia social do Poder Legislativo 
Municipal: 

Facebook: https://www.facebook.com/camara.santoantoniodocaiua; e 
Youtube: https://www.youtube.com/channel/UCu_YWrZ160uLetVyL1fzZzg 

 
Certos da compreensão de todos, aguardam a participação da população neste importante momento 
de prestação de contas e informações. 

 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Poder Legislativo 

 
 
 
 

EVERTON APARECIDO PEREIRA 
Presidente Comissão de Finanças e Orçamento 

Poder Legislativo 
 
 
 
 

JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente, 
através do departamento de administração municipal, conforme 
descritos e especificados no Anexo I do edital - Termo de Referência. 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do dia 11 de 
outubro de 2022. Informações complementares e o edital completo 
poderão ser adquiridos através do site: http://www.licitanet.com.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 26 de setembro de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO,  
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica e funilaria, linha leve, 
vans, ônibus e caminhões com base de cálculo por hora trabalhada. 
ABERTURA:  Dia 10 de outubro de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 10 de outubro de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 
– 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
059/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de treinamento e 
iniciação esportiva, artística e atividades sócio educacionais. 
ABERTURA:  Dia 11 de outubro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 11 de outubro de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 
– 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº.129/2022 
 
SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 

TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 
R E S O L V E 

   
Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 

Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, das funcionárias Públicas 
abaixo relacionadas:  

 
Funcionários(as) Cargo/Função Data Início e Término 
RUDNEIA FIRMINO LEITE PROFESSOR 06/09/2022 A 04/03/2023 
CELIA MARIA RODRIGUES DA SIVA SANTOS PROFESSOR 11/09/2022 A 09/03/2023 
MARIA SOLANGE CARVALHO DOS SANTOS PROFESSOR 10/09/2022 A 09/09/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 23 de setembro de 2022. 
              

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 41/2022 – Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 1 
 

 
1 TERMO DE AJUSTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 85/2022 – ID 124 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 949/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
O presente Termo de Ajuste a Ata tem por Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios que 
compõem a merenda escolar, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial 
nº 41/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Supermercado Bom Preço, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00 e IE 90.594193-39, 
com sede a Avenida Tapejara Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 
87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Marcos Aparecido da Costa. 
Especificações dos objetos, a unidade, a marca, as quantidades estimadas e o preço unitário registrado 

Item Produto Unidade Marca Valor 
Unitário 

Registrado 

Valor 
Unitário 

Atual 
1 Óleo de soja, apresentação 900 ml, 1ª linha. 

 
Unidade Coamo 10,65 8,90 

8 Repolho caipira ou manteiga, tamanho e coloração: uniformes. Características: 
verde-escuro sem manchas e macios. Alimento preservado, isento de contaminantes 
de origem biológica, química ou física. 

Kg Rede certa 4,70 3,70 

9 Tomate tipo longa vida ou rasteiro, ideal para consumo in natura, devem se 
apresentar frescos, com grau de maturidade médio, estar intactos, livres de 
rachaduras, cortes e esmagamento. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Kg. 

Kg Rede certa 8,99 7,90 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Ajuste a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 

 

 
Fiscal: 

Edna Maria Capelari  
Diretora do Departamento de Educação 

Luciana Aparecida dos Santos 
Nutricionista 

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 109/2022  
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 200/2022 – ID 297 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2522/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município 
de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane 
Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste 
no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 109/2022 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, 
RESOLVE Registrar preços para aquisição de absorvente higiênico, de acordo com a Lei 478/2021, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de absorvente higiênico, de 
acordo com a Lei 478/2021, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 109/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos 
legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte e o Fundo Municipal de Assistência Social de Paraíso do Norte, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ 11.747.986/0001-84, com sede na Avenida Tapejara, nº 111, no Município de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, neste ato representado por sua Diretora Sra. Monica Oliveira Santana de Jesus. 
Licitante Detentora: Supermercado Bom Preço Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.467.090/0001-00, IE 
9059419339 e NIRE 41 2 0732970-6, com sede a Avenida Tapejara, Nº 391 – Centro, na Cidade de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Marcos Aparecido da Costa 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

1 Absorvente higiênico com abas noturno cobertura 
suave embalagem com no mínimo 08 unidades 
composição: cellulose, polyethylene, adesivos, 
papel siliconado. Sodium polyacrylate, aloe 
barbadensis gel, neutralizador de odores. 

Pacote Intimus 
gel 

2.800 7,14 

2 Absorvente higiênico cobertura suave embalagem 
com no mínimo 08 unidades composição: 
cellulose, polyethylene, adesivos, papel siliconado. 
Sodium polyacrylate, aloe barbadensis gel, 
neutralizador de odores. 

Pacote Intimus 
gel 

2.800 5,29 

 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 26/09/2022 a 25/09/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 109/2022  

Página 2 de 2 
 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 26 de setembro de 2022. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

         Marcos Aparecido da Costa 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Monica Oliveira Santana de Jesus 
Diretora do Departamento de Promoção Social 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 13/2022
LICITAÇÃO Nº 90/2021 - PREGÃO Nº 35/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: Dangelo Bertolino da Silva 03968203950 – CNPJ
21.858.565/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE ASSISTENCIA TECNICA
EM SERVIÇOS DE INFORMATICA E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 78.900,00(Setenta e Oito Mil e Novecentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 04 (QUATRO) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 23/09/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  288/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  MENDES & CARRASCHI LTDA
Valor............:  43,80  (quarenta e três reais e oitenta centavos)
Vigência.......:  Início: 26/09/2022   Término: 26/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  99/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE DO
MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Setembro  de  2022

Contrato Nº..:  287/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  288,00  (duzentos e oitenta e oito reais)
Vigência.......:  Início: 26/09/2022   Término: 26/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  99/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA PACIENTE DO
MUNICÍPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Setembro  de  2022
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Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  240,00  (duzentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 26/09/2022   Término: 26/12/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  100/2022
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MUNICÍPIO.
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  26  de  Setembro  de  2022

Súmula de licença de OperaçãO
de regularizaçãO - lOr

MARCOS EBENEZER TEIXEIRA, inscrita no CPF 040.827.658-40, torna pú-
blico que requereu ao Instituto Água e Terra - IAT, a Licença de Operação 
de Regularização - LOR, para atividade de Bovinocultura de leite , instala-
do na Rodovia PR 158, sn - Área Rural de Paranavaí/PR.

Súmula de cOnceSSãO da
licença de OperaçãO

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS NOROESTE EIRELI, CNPJ 77.927.473/0001-63, 
torna público que recebeu do IAT a  Licença de Operação de para a ativida-
de posto de combustiveis para veículos automotores, com validade 11/02/2023, 
instalada na Avenida Heitor Alencar Furtado, nº 5552, Jardim Santos Dumont, 
Paranavaí – PR.

Súmula de reQuerimenTO de 
renOVaçãO da licença de OperaçãO

COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS NOROESTE EIRELI, CNPJ 77.927.473/0001-63, 
torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação da Licença de Operação 
para a atividade posto de combustiveis para veículos automotores, com vali-
dade 11/02/2023, instalada na Avenida Heitor Alencar Furtado, nº 5552, Jardim 
Santos Dumont, Paranavaí – PR.
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C4 GLX HATCH - TOP, 
2011, AUTOMÁTICO, FLEX, 
100% FINANC. S/ ENTRA-
DA - PLANO DE 60 X DE 
R$ 1.289,00 - 1ª PARCELA 
P/ DEZEMBRO - FONE: 
99800-1707.

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
CELTA LT - 2015, Airbag, Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica, Vidros Elétricos, 
Travas elétricas, Manual, 
Motor 1.0 Flex, 142.267km - 
ACEITO TROCA MEDIANTE 
AVALIAÇÃO - R$ 35.000,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

FORD KA FLEX 1.0 - 2013, 
BX KM,FINANC. 100% E 1ª 
PARCELA P/ DEZEMBRO 
- PLANO DE 60X DE R$ 
998,90.
__________________________
F-350 DUPLA - 2005, 
COMPLETA, DIESEL, RE-
VISADA. R$ 98.900,00 - 
FONE: 99800-1707.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
RANGER C.D. XLT - 4X4, 
DIESEL, CINZA MET., ANO 
2020, ÚNICO DONO, BX 
KM, REVISADA - NA GA-
RANTIA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 199.990,00. FONE: 
99917-0588.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.

FIAT TORO FREEDON 
FLEX - AUTOMÁTICA, 
COMPLETA, PRATA, 2017 
- ABAIXO DA FIPE, R$ 
89.500,00. FONE: 99966-
2100.
__________________________
NOVA STRADA HARD 
WORK - BRANCA, COM-
PLETA, NA GARANTIA, 2021, 
C/ OPCIONAIS. R$ 89.990,00 
- FONE: 99966-2100.
__________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 
2019, CAB. SIMPLES, 
BRANCA. R$ 59.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
UNO ATTRACTIVE 1.4 - 
2011, Ar condicionado, 
Câmbio Manual, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétri-
cos, Travas elétricas, Placa 
Mercosul, Motor 1.4 Flex, 
140.793km - ACEITO TRO-
CA MEDIANTE AVALIA-
ÇÃO - R$ 31.000,00 - Fer-
reira Car - (44) 99142-8770 
Whatsapp.

VOYAGE - FLEX, PRATA, 
2010. FINANC. 100% S/ EN-
TRADA E 1ª PARCELA P/ 
DEZEMBRO - PLANO DE 
60X DE R$ 999,99 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
FOX - 1ª PARCELA PARA 
DEZEMBRO - 4 PTS, 2008 
- 60X DE R$ 899,00 SEM 
ENTRADA. FONE 99966-
2100.
__________________________
AMAROK HIGHLINE 2.0 
- 2014, SEGUNDO DONO, 
TODA REVISADA, PERI-
CIADA, MANUAL E CHAVE 
RESERVA, NOTA FISCAL, 
PLACA A, ESTEPE SEM 
USO, TDI - 4X4, KM 181.000. 
FONE: (44) 99850-8038.
__________________________
GOL 1.6 - TOP DE LINHA, 
NA GARANTIA, 2022. CIN-
ZA, COMPLETO - IMPECÁ-
VEL - R$ 74.990,00 - FONE: 
99966-2100
__________________________
SAVEIRO CROSS 1.6 - 
FLEX, CAB. ESTENDIDA 
- TOP DE LINHA - ANO 
2017, ABAIXO DA FIPE, R$ 
78.900,00. FONE: 99917-
0588.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 - Fone: 99917-
0588.
__________________________
GOL G5 - 2011, Ar condicio-
nado, Direção Hidráulica, 
Câmbio Manual, Vidros 
Elétricos, Retrovisores 
elétricos, Travas elétricas, 
Placa Mercosul, Motor 1.0 
Flex, 124.610km - ACEITO 
TROCA MEDIANTE AVA-
LIAÇÃO - R$ 28.500,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.
__________________________
SAVEIRO G5 CE - 2011, Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica, Vidros Elétricos, 
Câmbio Manual, Retro-
visores elétricos, Travas 
elétricas, Placa Mercosul, 
Motor 1.6 Flex, 171.318km - 
ACEITO TROCA MEDIANTE 
AVALIAÇÃO - R$ 41.000,00 
- Ferreira Car - (44) 99142-
8770 Whatsapp.


